
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINAS – MG 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA CONTRATAÇÃO DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E 

AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS –  
EDITAL 01/2023 

1ª RETIFICAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de Salinas - MG, através do seu Prefeito Municipal, o senhor Joaquim Neres Xavier 
Dias, torna público a seguinte retificação: 
 

 
1. No Anexo V, fica alterada a área da UBS SANTO ANTÔNIO, Cargo 10, onde se lê: “II”, Leia-se: “I” 

 
2. Fica incluído no Anexo V, a RUA: João Pena Sobrinho, a área da UBS FLORESTA, cargo 4.  

 
3. Fica incluído no Anexo V, a RUA: Luciano Veloso, a área da UBS NOVA ESPERANÇA, cargo 6.  

 

 

As demais disposições deste Edital permanecem inalteradas. 

 

 

Salinas – MG, 09 de agosto de 2023.  

 

 

Joaquim Neres Xavier Dias 

Prefeito Municipal de Salinas -MG 
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A Prefeitura Municipal de Salinas - MG, através do seu Prefeito Municipal, o senhor Joaquim Neres Xavier 
Dias, torna público que estarão abertas as inscrições para o Processo Seletivo Público para contratação de 
Agentes Comunitários De Saúde e Agente de Combate às Endemias. O Processo Seletivo realizar-se-á em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município, Decreto Federal n.º 3.298/1999, Lei Estadual n.º 
21.458/2014, Lei Federal nº 11.350/2006, Lei Federal nº 13.595/2018, Lei Complementar nº 37/2014 , Lei 
Complementar nº 077/2022, Lei Complementar nº 078/2022 e as normas deste Edital. 

 
I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Processo Seletivo será regulamentado por este Edital, sendo a PROMOTORA a Prefeitura Municipal 
de Salinas -MG e a EXECUTORA a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino Superior do 
Norte de Minas- FADENOR, através do Setor de Concursos Técnicos – COTEC. 

1.2. O Cronograma do Processo Seletivo é parte integrante deste Edital. 
1.3. O Processo Seletivo, conforme disposto no Anexo I deste Edital, oferece vagas de ampla concorrência 

e vagas reservadas para pessoas com deficiência. 
1.4. A especificação dos cargos consta do Anexo I deste Edital, tratando de códigos de inscrição, 

denominação dos cargos, número de vagas, escolaridade mínima e outras exigências, jornada de 
trabalho, vencimentos dos cargos e valor da taxa de inscrição.  

1.5. O Regime Jurídico é o regime jurídico estatutário.  
1.6. A seleção dos candidatos constará das seguintes etapas: 

1.6.1. Provas de Múltipla Escolha, de caráter eliminatório e classificatório, estando as 
especificações contidas no item V e no Anexo II deste Edital. 

1.6.2. Curso Introdutório de Formação Inicial, conforme os itens 4.3 e 4.3.1. Os candidatos 
aprovados neste processo seletivo, para os cargos de Agente Comunitário De Saúde E 
Agente De Combate Às Endemias deverão, conforme a Lei Federal nº 11.350/2006, ter 
concluído, com aproveitamento, curso de formação inicial, com carga horária mínima de 
quarenta horas. 

1.7. As atribuições de cada cargo constam do Anexo III deste Edital. 
1.8. Os candidatos contratados serão lotados conforme a necessidade do Município, obedecendo às Leis 

Municipais pertinentes. Para lotação do candidato, observar-se-á a sua classificação no cargo 
pleiteado, conforme o Resultado Definitivo deste certame. 

1.9. O Agente Comunitário de Saúde deverá residir na área da comunidade em que atuar, desde a 
data da publicação do edital deste processo. De acordo, com a Lei Complementar nº 37/2014, o 
Agente Comunitário de Saúde deverá comprovar, periodicamente, conforme dispuser o regulamento 
desta Lei, a sua residência na sua área de atuação. 

1.10. Os horários estabelecidos neste Edital referem-se à hora oficial de Brasília-DF. 
 
 

 
Antes da realização da inscrição, recomenda-se ao candidato a leitura das normas deste edital, bem 

como as condições para contratação e exercício no cargo pleiteado. 
 

Após a efetivação da inscrição, recomenda-se ao candidato que acompanhe sempre que possível, a 
página oficial do Processo Seletivo, ficando atento às publicações e possíveis retificações e 

comunicados. 
 

Caso haja a necessidade de entrar em contato através de e-mail, sempre informe o nome 
completo, nº da identidade ou CPF e para qual o processo se inscreveu. 

 
O Agente Comunitário de Saúde, DEVERÁ residir na área da comunidade em que atuar, conforme o 

código do cargo pleiteado, desde a data da publicação deste Edital. E, ainda, permanecer nela 
residindo durante a atuação no cargo, ressalvado o disposto nos parágrafos 4º e 5º do artigo 6º da Lei 

Federal 11.350/06. 
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CRONOGRAMA DE DATAS 

ITEM ETAPAS / FASES DATA 

1 PUBLICAÇÃO DO EDITAL 29/05/2023 

2 Recursos contra normas do Edital 
Das 08h do dia 05/06/2023 às 

17h do dia 07/06/2023 

3 Resposta dos recursos contra normas do Edital 30/06/2023 

4 Inscrições (com pagamento da taxa)  
Das 08h do dia 10/08/2023 às 

17h do dia 15/09/2023 

4.1 Pré-inscrições (pedido de isenção da taxa) 
Das 08h do dia 07/08/2023 às 

17h do dia 09/08/2023 

4.2 Entrega da documentação para análise do pedido de isenção 
Das 08h do dia 07/08/2023 às 

17h do dia 09/08/2023 

4.3 Resultado do pedido de isenção da taxa 21/08/2023 

4.4 Recursos contra o indeferimento do pedido de isenção da taxa 
Das 08h do dia 22/08/2023 às 

17h do dia 24/08/2023 

4.5 Resposta de recursos contra o indeferimento do pedido de isenção a taxa 31/08/2023 

4.6 Pagamento da taxa de inscrição (candidatos com indeferimento do pedido de isenção)  Das 08h do dia 31/08/2023 às 
17h do dia 15/09/2023 

4.7 Pagamento da taxa de inscrição Até 15/09/2023 

5 Pedido de Tratamento Especial 
Das 08h do dia 07/08/2023 às 

17h do dia 15/09/2023 
5.1 Resultado do pedido de Tratamento Especial 25/09/2023 

5.2 Recursos contra o indeferimento do pedido de Tratamento Especial 
Das 08h do dia 25/09/2023 às 

17h do dia 29/09/2023 
5.3 Resposta dos recursos contra o indeferimento do pedido de Tratamento Especial 02/10/2023 

6 Divulgação do Cartão de Inscrição com Local de Provas 23/10/2023 

7 Aplicação das Provas de Múltipla Escolha 29/10/2023 
8 Divulgação do Gabarito Oficial 30/10/2023 

9 Recursos contra questões das Provas ou erros no Gabarito Oficial 
Das 08h do dia 31/10/2023 às 

17h do dia 03/11/2023 

10 Resposta dos recursos referentes às Provas de Múltipla Escolha 30/11/2023 

10.1 Resultado das Provas de Múltipla Escolha (Após Recursos) 30/11/2023 

11 Resultado Preliminar 30/11/2023 

11.1 Recursos contra o Resultado Preliminar  
Das 08h do dia 04/12/2023 às 

17h do dia 06/12/2023 

12 Resultado dos recursos contra o Resultado Preliminar  22/12/2023 

13 Resultado Definitivo 22/12/2023 
13.1 Extrato de notas 22/12/2023 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 www.cotec.fadenor.com.br 
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2. DAS INSCRIÇÕES 
2.1. São condições básicas para contratação em cargo oferecido neste Processo Seletivo: 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado, conforme disposto na Constituição Federal/1988, ou cidadão 
português, conforme o artigo 12 da Constituição Federal/1988 e o Decreto Federal n.º 
70.436/1972. 

b) Se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações do serviço militar, entre 1º de janeiro do 
ano em que completar 19 (dezenove) anos de idade e 31 de dezembro do ano em que completar 
45 (quarenta e cinco) anos de idade, observado o disposto no artigo 210 do Decreto n.º 
57.654/66. 

c) Estar em dia com as obrigações eleitorais. 
d) Ter, na data da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, ou ser emancipado.  
e) Ter, na data da contratação, a escolaridade exigida para o cargo (Anexo I deste Edital). 
f) Possuir aptidão física e mental compatível com o exercício do cargo, comprovada em inspeção 

médica oficial, que será realizada de acordo com a definição da PROMOTORA, antes da 
contratação. O candidato que não possuir aptidão física e mental compatível com o cargo 
será eliminado do certame. 

g) Cumprir e comprovar as exigências especificadas para o cargo pleiteado, estabelecidas na 
legislação municipal, neste Edital e em seu Anexo I.  

h) O Agente Comunitário de Saúde, deverá residir na área da comunidade em que atuar, conforme 
o código do cargo pleiteado, desde a data da publicação deste Edital. E, ainda, permanecer nela 
residindo durante a atuação no cargo, ressalvado o disposto nos parágrafos 4º e 5º do artigo 6º 
da Lei Federal 11.350/06.  

i) Os candidatos aprovados neste processo seletivo, para os cargos de AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE E AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS deverão, conforme a lei federal nº 
11.350/2006, ter concluído, com aproveitamento, curso de formação inicial, com carga horária 
mínima de quarenta horas. 

2.1.1. A documentação exigida neste Edital para exercício do cargo deverá ser comprovada por 
ocasião da contratação. 

2.2. Procedimentos para Inscrição 
2.2.1. O preenchimento do Requerimento de Inscrição, a entrega de documentos relativos ao 
Processo Seletivo e o conhecimento das normas deste Edital são de responsabilidade única e 
exclusiva do candidato. 
2.2.2. O valor da taxa de inscrição, para cada cargo, consta do Anexo I deste Edital. 
2.2.3. As inscrições serão efetivadas somente pela internet, no endereço eletrônico descrito no item 
“1” da tabela de endereço eletrônico, nos períodos indicados no subitem 2.3 (inscrição com pagamento 
da taxa) e no subitem 2.4 (pré-inscrição com pedido de isenção da taxa). Será disponibilizado 
computador ao candidato que dele precisarem, para esse fim, na Recepção da COTEC, em Montes 
Claros- MG, e no Posto de Atendimento, no Município de Salinas - MG.  
2.2.4. O atendimento aos candidatos, durante o período de inscrição, exceto em eventuais recessos e 
feriados, será feito na sede da PROMOTORA e da EXECUTORA, a saber: 

a) Em Salinas: Na Unidade da Tec Pop Minas, situada na Rua João Ribeiro, nº 67, 
Centro, CEP 39.560-000, Salinas/MG, de segunda a sexta-feira, das 7h às 11h e 
das 13h às 17h. 

b) Em Montes Claros: Na recepção da COTEC (Campus Universitário Professor 
Darcy Ribeiro, Prédio 7, 3º andar, bairro Vila Mauriceia), de segunda a sexta-
feira, das 8h às 11h e das 14h às 17h. 

2.3. A inscrição será exclusivamente via internet, no período descrito no item "4"   do Cronograma de 
Datas, no endereço eletrônico descrito no item “1” da tabela de endereço eletrônico. 

2.3.1. Para inscrever-se, o candidato deverá preencher o Formulário de Inscrição no referido sítio 
eletrônico, de acordo com as instruções solicitadas. Após esse procedimento, será exibido, em 
nome do candidato, o boleto bancário, o qual deverá ser impresso para que o pagamento da 
taxa de inscrição seja efetuado até o último dia de inscrição conforme item "4" do Cronograma de 
Datas. 

2.3.2. A taxa de inscrição deverá ser paga com boleto bancário. NÃO serão de responsabilidade da 
EXECUTORA ou da PROMOTORA do certame inscrições cujas taxas NÃO tenham sido pagas 
através do boleto bancário gerado no ato da inscrição e que não possam ser comprovadas. O 
pagamento da taxa NÃO PODERÁ SER FEITO através de depósito em caixa eletrônico, de 
depósito bancário, de cheque, PIX ou de agendamento de depósito. 
2.3.2.1. A inscrição referida no subitem 2.3.1 que não tiver o pagamento efetuado até a 

data estabelecida será cancelada. 
2.4. A pré-inscrição, para análise do pedido de isenção da taxa de inscrição, será exclusivamente via 
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internet, no período descrito no subitem "4.1" do Cronograma de Datas, no endereço eletrônico 
descrito no item “1” da tabela de endereço eletrônico. 

2.4.1. Poderá solicitar isenção da taxa de inscrição o candidato, desempregado ou não, que 
demonstrar, comprovadamente, hipossuficiência de recursos financeiros, no caso de não 
poder arcar com a taxa de inscrição sem que seja comprometido o seu sustento ou da própria 
família; os candidatos amparados pela Lei Estadual 13.392/1999 ou, ainda, os amparados pelo 
Decreto Federal 6.593/2008.  

a) Candidatos amparados pela Lei Estadual 13.392/1999: o candidato deverá, no 
prazo descrito no item “4.2” do Cronograma de Datas, enviar para a COTEC 
imagem (legível) das seguintes páginas da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social: página de identificação do trabalhador; página do último contrato de 
trabalho; primeira página em branco subsequente à última página que constar o 
último contrato de trabalho; ou imagem do documento de seguro desemprego 
(contanto que esteja válido no momento do envio); ou imagem do ato de 
exoneração, se ex-servidor público. Observar o disposto nos subitens 2.4.2 a 
2.4.11. AS IMAGENS DEVEM SER ENVIADAS VIA UPLOAD NO ATO DA 
INSCRIÇÃO NA OPÇÃO DISPONÍVEL NO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
DURANTE O PRAZO ESTABELECIDO NO ITEM 4.1 DO CRONOGRAMA DE 
DATAS. 

b) Candidatos amparados pelo Decreto Federal 6.593/2008: o candidato deverá 
estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – 
CadÚnico e ser membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 
6.135/07. No ato da inscrição, o candidato deverá informar o número do NIS 
(Número de Identificação Social) e preencher declaração eletrônica de que é 
membro de família de baixa renda. NESSA MODALIDADE, NÃO HÁ ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO ATRAVÉS DOS CORREIOS. O requerimento deve ser feito no 
momento da inscrição no sítio eletrônico www.cotec.fadenor.com.br. 

c) Outras formas de comprovar a hipossuficiência financeira: mesmo os 
candidatos que não se enquadrarem em uma das hipóteses acima poderão 
comprovar sua hipossuficiência financeira juntando quaisquer documentos 
legalmente admitidos que comprovem tal condição ou por qualquer outro meio 
legalmente admitido para análise, CUJAS IMAGENS DEVERÃO SER ENVIADAS 
VIA UPLOAD NO ATO DA INSCRIÇÃO NA OPÇÃO DISPONÍVEL NO 
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E DURANTE O PRAZO ESTABELECIDO NO 
ITEM 4.1 DO CRONOGRAMA DE DATAS. 

2.4.2. Para fazer o Pedido de isenção de taxa de inscrição, com exceção da hipótese prevista na alínea 
“b” do subitem 2.4.1 (cujo pedido deverá ser feito inteiramente via internet), o candidato 
deverá: 
2.4.2.1. Preencher a Ficha de Pré-Inscrição/Pedido de Isenção, de acordo com as instruções 

contidas no referido sítio eletrônico. 
2.4.2.2. Não serão recebidos nem aceitos pedidos de isenção ou documentos fora do prazo e 

forma estabelecidos neste edital. 
2.4.3. Caso a documentação enviada não possibilite a análise ou não demonstre a condição do 

candidato, nos termos deste Edital, o pedido de isenção será indeferido. 
2.4.4. Documentos rasurados, ilegíveis ou que apresentem erro material serão desconsiderados, o que 

acarretará o indeferimento do pedido de isenção. 
2.4.5. O resultado do pedido de isenção será divulgado no período descrito no item "4.3" do 

Cronograma de Datas, no endereço eletrônico descrito no item “1” da tabela de endereço 
eletrônico. Não haverá informação individual aos candidatos, mas será disponibilizada a consulta 
pela internet na recepção da COTEC. 
2.4.5.1. O subitem 8.5 deste Edital dispõe sobre eventual interposição de recurso.  

2.4.6. O candidato que tiver o PEDIDO DEFERIDO estará inscrito no Processo Seletivo para o cargo 
informado na Ficha de Pré-Inscrição. 

2.4.7. O candidato que tiver o PEDIDO INDEFERIDO, se quiser participar do Processo Seletivo, deverá 
imprimir o boleto bancário da taxa de inscrição, no endereço eletrônico descrito no item “1” 
da tabela de endereço eletrônico, e efetuar o pagamento no período descrito no item "4.6" 
do Cronograma de Datas. 

2.4.8. A taxa de inscrição deverá ser paga com boleto bancário. Não serão de responsabilidade da 
FADENOR ou da Prefeitura Municipal de Salinas- MG, inscrições cujas taxas NÃO tenham sido 
pagas através do boleto bancário gerado no ato da inscrição e/ou que não possam ser 
comprovadas. O pagamento da taxa NÃO poderá ser feito através de depósito em caixa 
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eletrônico, de depósito bancário, de cheque, PIX ou de agendamento de depósito. 
2.4.9. O candidato que tiver o pedido de isenção indeferido e que não efetuar o pagamento da 

taxa de inscrição no prazo estabelecido será excluído do certame. 
2.4.10. Não serão aceitos pedidos de isenção de pagamento da taxa de inscrição para outros 

candidatos que não sejam os referidos no subitem 2.4.1 deste Edital. 
2.4.11. As informações prestadas no Pedido de Isenção, a declaração falsa ou inexata, bem como os 

documentos apresentados são de inteira responsabilidade do candidato. Será excluído do 
Processo Seletivo, em qualquer época, aquele candidato que prestar informações ou 
documentos incorretos, inverídicos, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, 
garantindo-se, contudo, ao candidato o direito ao contraditório e à ampla defesa, situação em 
que o candidato será notificado, devendo manifestar-se no prazo de três dias úteis. 

2.5. Outras informações relativas à inscrição 
2.5.1. A não indicação de cargo implicará a anulação da inscrição do candidato. 
2.5.2. Não será admitida a realização de inscrição condicional ou extemporânea. 
2.5.3. O candidato poderá se inscrever e realizar a prova para mais de um cargo, desde que 

aplicadas em turnos distintos. Havendo mais de uma inscrição paga ou isenta, por 
turno de aplicação, independentemente do cargo/área de graduação/especialidade 
escolhido, prevalecerá a última inscrição ou isenção cadastrada, ou seja, a de data e 
horário mais recentes.  

2.5.4. O Formulário de Inscrição, bem como o valor pago relativo à taxa de inscrição, é pessoal e 
intransferível. 

2.5.5. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração de cargo. 
2.5.6. Não será devolvido o valor da taxa de inscrição, exceto na eventualidade de cancelamento 

ou anulação do Processo Seletivo, de exclusão de cargo, de pagamento em duplicidade ou 
extemporâneo. 

2.5.7. No caso de eventual suspensão do certame, ou de adiamento da data das Provas, se o 
candidato quiser desistir de participar do Processo, poderá requerer a devolução do valor 
da taxa de inscrição, pelo sítio eletrônico www.cotec.fadenor.com.br, no link específico. 
Para tanto, deve ser preenchido todo os dados solicitados (CPF, Banco, agência e n.º da 
conta corrente do candidato dentre outros) (a conta deverá ser em nome do candidato), 
durante o prazo estabelecido em eventual publicação que altere a data de aplicação das 
provas ou que suspenda o certame. A restituição da taxa será feita pela Prefeitura 
Municipal de Salinas em até 60 (sessenta) dias da protocolização do requerimento, salvo 
impedimentos legais.  
2.5.6.1 A Cotec/Fadenor verificará a condição do candidato em seu banco de dados, em 

no máximo 10 (dez) dias úteis, e encaminhará o requerimento do candidato a 
Prefeitura Municipal, que será responsável pela devolução da taxa e pela 
comunicação ao candidato.   

2.5.6.2 Solicitada a devolução da taxa, o candidato terá sua inscrição cancelada na 
seleção. 

2.5.6.3 Requerida a devolução da taxa, caso haja necessidade de eventuais contatos 
posteriores, por parte do candidato, este deverá buscar informações junto a 
prefeitura pois a Fadenor não terá responsabilidade pela devolução da taxa de 
inscrição.  

2.5.8. O preenchimento da Ficha de Inscrição, a entrega de documentos relativos ao Processo 
Seletivo e o conhecimento das normas deste Edital são de responsabilidade única e 
exclusiva do candidato, ainda que a inscrição tenha sido efetuada por terceiros.  

2.5.9. A Prefeitura Municipal e a Fadenor não se responsabilizam por qualquer problema, na 
inscrição via internet, motivado por falhas de comunicação, por falta de energia elétrica, por 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como por outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a conexão ou a transferência de dados, quando tais motivos e 
fatores de ordem técnica não forem de responsabilidade dessas instituições. 

2.5.10. Para que a inscrição seja efetivada, é necessário que, além de ser feita dentro do prazo e 
em modelo próprio, esteja em conformidade com as normas deste Edital e tenha o 
pagamento da respectiva taxa efetuado no prazo estabelecido.  

2.5.11. São motivos para anulação sumária da inscrição: o não pagamento da taxa de inscrição, 
pagamentos efetuados após a data limite, pix, ordens de pagamento efetuadas em caixas 
eletrônicos ou feitas por telefone e que não possam ser comprovadas.  

2.5.12. Serão indeferidas as inscrições ou pré-inscrições que estiverem em desacordo com as 
disposições deste Edital, garantindo-se, contudo, ao candidato o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
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2.5.13. Na Ficha de Inscrição, constará declaração de que o candidato tem conhecimento das 
condições exigidas para o exercício do cargo, conforme o subitem 2.1 deste Edital, e de 
que concorda com as suas disposições.  

2.5.14. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a plena aceitação das normas e das 
condições estabelecidas neste Edital e em suas eventuais retificações, das quais não 
poderá alegar desconhecimento. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 
publicação dos atos relativos a este Processo Seletivo e de eventuais retificações ou 
aditivos do Edital que, se houver, serão divulgadas no sítio eletrônico 
www.cotec.fadenor.com.br e em quadros de avisos da Prefeitura, e publicadas em diário 
oficial e jornal de ampla circulação local e regional. 

2.5.15. Qualquer falsidade ou inexatidão nos dados e nos documentos apresentados pelo 
candidato para a inscrição, apuradas a qualquer tempo, que comprometerem a lisura do 
certame, se não forem corrigidas pelo candidato até a data de término das inscrições, 
acarretarão a anulação da inscrição, bem como de todos os atos delas decorrentes, sem 
prejuízo de medidas cíveis, administrativas e/ou penais cabíveis, garantindo-se, contudo, 
ao candidato o direito ao contraditório e à ampla defesa.  

2.5.16. O candidato, ao realizar sua inscrição, manifesta ciência quanto à possibilidade de 
tratamento, processamento e/ou divulgação de seus dados pessoais, sensíveis ou não, em 
listagens e resultados no decorrer do certame, tais como aqueles relativos à data de 
nascimento, notas e desempenho nas provas, ser pessoa com deficiência (se for o caso), 
entre outros, tendo em vista que essas informações são essenciais para o fiel cumprimento 
da publicidade dos atos atinentes ao concurso, em observância aos princípios da 
publicidade e da transparência que regem a Administração Pública e nos termos da Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais). Não caberão 
reclamações posteriores nesse sentido.  

2.5.17. A finalidade do tratamento dos dados pessoais está correlacionada à organização, ao 
planejamento e à execução deste concurso público.  

2.6. Cartão de Inscrição – Não será enviado Cartão de Inscrição para o endereço do candidato. Os 
candidatos deverão, no período descrito no item "6" do Cronograma de Datas, informar-se, pela 
internet, no endereço eletrônico descrito no item “1” da tabela de endereço eletrônico, em que 
local irão fazer as Provas. Informações também poderão ser obtidas na recepção da COTEC ou pelos 
telefones (38) 3690-3931 ou (38) 3690-3932, de segunda a sexta-feira, exceto eventuais recessos e 
feriados, no horário das 8:00 às 12h e das 14h às 17h (Campus Universitário Professor Darcy Ribeiro, 
Prédio 7, 3º andar, Vila Mauriceia, -MG). 

2.6.1. As consequências decorrentes da não localização do local de provas são de 
responsabilidade do candidato. 

2.6.2. Na ocorrência de eventuais erros (tais como erro no nome do candidato, do n.º do 
documento de identidade, da data de nascimento), o candidato deverá informá-los ao fiscal 
de sala, no dia das Provas, para que seja providenciado o pedido de correção, em 
formulário próprio. 

2.6.3. Não será obrigatória a apresentação do cartão de inscrição no dia das provas. 
Todavia o documento de identificação do candidato é obrigatório para a realização 
das provas. 

2.7. Tratamento Especial para realização da Prova de Múltipla Escolha 
2.7.1. O candidato, portador de deficiência ou não, que necessitar de tratamento especial no dia das 
Provas de Múltipla Escolha deverá enviar Pedido de Tratamento Especial, especificando, de forma 
clara, os meios necessários para a realização dessas provas. Com o Pedido de Tratamento 
Especial, deverá conter o Atestado Médico que descreva a situação do candidato. 

2.7.1.1. A candidata lactante que necessitar amamentar o seu bebê no horário de aplicação das 
Provas deverá fazer o requerimento para esse atendimento especial, conforme disposto no 
subitem 2.7.2 deste Edital. Nesta situação (candidata lactante) não é preciso o envio de laudo 
médico, basta o requerimento. 

2.7.2. O Pedido de Tratamento Especial, com a especificação de que trata os subitens 2.7.1 e 
2.7.1.1, deverão ser enviados através do e-mail cotec@fadenor.com.br, no período descrito no item 
"5" do Cronograma de Datas. 
2.7.3. O prazo citado no subitem 2.7.2 é o tempo hábil para que possa ser feita a análise do pedido 
e a tomada de providências. Apenas em casos de força maior ou fortuitos poderá haver solicitação de 
Tratamento Especial fora da data especificada no subitem 2.7.2. Nesse caso, a aceitação do pedido 
dependerá de análise a ser feita pela Cotec/Fadenor, que avaliará a possibilidade de atendimento. 

2.7.3.1.    Na impossibilidade de atendimento, a Cotec/Fadenor comunicará ao candidato o 
indeferimento do pedido. 
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2.7.4. Serão indeferidos os pedidos de Tratamento Especial que não apresentarem Atestado 
Médico que descreva a situação do candidato. 
2.7.5. O resultado do Pedido de Tratamento Especial será divulgado no período descrito no item 
"5.1" do Cronograma de Datas, no endereço eletrônico descrito no item “1” da tabela de endereço 
eletrônico e na sede da Prefeitura Municipal de Salinas.   

3.   DAS VAGAS DO PROCESSO SELETIVO E RESERVA PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
3.1.  O número total de vagas a serem preenchidas neste Processo consta no Anexo I deste Edital. 
3.2. Da reserva de vagas para pessoas com deficiência – Considerando a Constituição Federal de 
1988, artigo 37, VIII, a Lei Estadual n.º 11.867/1995, a Lei Estadual n.º 21.458/2014, o Decreto 
42.257/2002, Decreto 3.298/1999, Decreto n.º 9.508/2018 e a Lei 13.146/2015 fica estabelecido que 
10% das vagas de cargos ofertados neste Processo Seletivo são reservadas para pessoas com 
deficiência. A reserva dar-se-á apenas para os cargos cujas vagas ofertadas sejam em número igual ou 
superior a cinco. As vagas reservadas são as indicadas no Anexo I deste Edital. 

3.2.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem “3.2” resulte em número fracionado, 
arredondar-se-á a fração igual ou superior a 0,5 (cinco décimos) para o número inteiro 
subsequente e a fração inferior a 0,5 (cinco décimos) para o número inteiro anterior, nos 
termos do § 1º do art. 1º da Lei nº 11.867/1995. 

3.2.2. Será considerada portadora de deficiência a pessoa que se enquadrar nas categorias 
especificadas no Artigo 4.º do Decreto Federal n.º 3.298/1999, na Lei Estadual n.º 
21.458/2014 e na Súmula 377 do STJ: “O portador de visão monocular tem direito de 
concorrer, em Processo Seletivo, às vagas reservadas aos deficientes”. 
Para participar do Processo Seletivo, NÃO será necessário enviar, previamente, 
Laudo Médico comprovando a deficiência. Contudo, o candidato ou seu 
representante, ao fazer a sua inscrição, deverá indicar se estará concorrendo 
à vaga reservada para pessoas com deficiência. O candidato que não fizer essa 
indicação, no formulário de inscrição, concorrerá às vagas gerais do Processo Seletivo, 
para o cargo pleiteado. 

3.2.2.1. O candidato que se inscrever nas vagas reservadas, se aprovado neste Processo 
Seletivo, deverá possuir Laudo Médico que ateste a sua deficiência. Somente será aceito 
Laudo Médico, emitido há, no máximo, seis meses, da data da convocação para a perícia 
médica referida no subitem 3.2.3 deste Edital.              

3.2.2.2. A Prefeitura convocará, formalmente, o candidato aprovado neste Processo Seletivo, 
para apresentar Laudo Médico atestando a sua deficiência e para ser submetido à perícia 
médica, conforme disposto no subitem 3.2.3. 

3.2.2.2.1. O documento de convocação será enviado para o endereço informado 
no ato da inscrição (observadas eventuais atualizações), com cerca de 15 
(quinze) dias de antecedência, informando data, horário e local de 
atendimento. Constará da convocação a documentação que deverá ser 
apresentada pelo candidato. 

3.2.3. As pessoas com deficiência, aprovadas neste certame, serão convocadas para avaliação 
médica, que será realizada por médico credenciado pela promotora do certame A avaliação 
médica terá por objetivo constatar, cumulativamente: 

a) Se o candidato atende aos critérios definidos no Artigo 4.º do Decreto Federal n.º 
3.298/1999, na Lei Estadual n.º 21.458/2014 ou na Súmula 377 do STJ. 

b) Se há compatibilidade da deficiência com as atividades do cargo pleiteado. 
c) Se o Laudo Médico atende às condições deste Edital. 

3.2.3.1. Realizada a avaliação, o médico credenciado pela Promotora do certame atestará a 
condição do candidato (de acordo com a legislação específica, supracitada), nos 
termos do subitem 3.2.3 e suas alíneas, devendo o Parecer Médico ser 
fundamentado, datado, devidamente assinado e com o n° do Registro no CRM. 

3.2.3.2. Caso não seja constatada, fundamentadamente, a deficiência e/ou seja constatada a 
incompatibilidade das atribuições do cargo com a deficiência do candidato, este 
deverá ser intimado por correspondência, com Aviso de Recebimento (AR), para 
tomar ciência da decisão, do Parecer Médico e de todos os documentos que 
subsidiaram a sua elaboração, para, querendo, interpor recurso no prazo de 3 dias 
úteis, contados da juntada do comprovante de intimação nos autos do processo 
administrativo. 

3.2.3.3. Provido integralmente o recurso interposto, o candidato será considerado deficiente e 
apto ao exercício do cargo; caso contrário, o nome do candidato será excluído da 
listagem de classificação correspondente e, consequentemente, do certame. 
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3.2.3.4. O candidato que não comparecer para perícia, na data determinada, e não 
justificar, fundamentadamente, a ausência, será desclassificado do Processo 
Seletivo. 

3.2.3.5. A documentação relativa à perícia médica deverá ser arquivada pelo Setor de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Salinas - MG.          

3.2.4. Caso o número de pessoas com deficiência, inscritas e aprovadas neste Processo Seletivo, 
seja inferior às vagas a elas reservadas, a(s) vaga(s) remanescente(s) será(ão) 
acrescida(s) às vagas de ampla concorrência do respectivo cargo e preenchida(s) segundo 
a ordem de classificação do(s) candidato(s), até o limite do número total de vagas 
oferecidas por cargo. 

3.2.5. A pessoa com deficiência participará do Processo em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios para 
aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para os 
demais candidatos. 

3.2.6. Havendo necessidade de tratamento especial para realizar as provas, a pessoa com 
deficiência deverá fazer a solicitação de acordo com as disposições do subitem 2.7 deste 
Edital, para que sejam tomadas as providências em tempo hábil. 

4.   DO SISTEMA DO PROCESSO SELETIVO E DAS PROVAS 
4.1. O Processo Seletivo constará das seguintes provas: 

4.1.1. Provas de Múltipla Escolha, de caráter eliminatório e classificatório, conforme disposto no 
item V e no Anexo II deste Edital. 

4.2. A pontuação máxima das Provas de Múltipla Escolha deste Processo Seletivo é de 100 pontos. 
4.2.1. A especificação e a distribuição dos pontos das Provas de Múltipla Escolha constam do 

Anexo II.  
4.3. Os candidatos aprovados neste processo seletivo, para os cargos de AGENTE COMUNITARIO 

DE SAÚDE E AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS deverão, conforme a lei federal nº 
11.350/2006, ter concluído, com aproveitamento, curso de formação inicial, com carga horária 
mínima de quarenta horas; 

4.3.1. Os parâmetros do Curso serão estabelecidos pelo Ministério da Saúde, conforme a Lei Federal 
nº 11.350/2006. 

5.    DAS PROVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA  
5.1. Os programas das Provas de Múltipla Escolha e a Bibliografia sugerida constam do Anexo IV deste 

Edital. Ressalta-se que conteúdos programáticos cuja legislação tenha entrado em vigor após a 
publicação do Edital não serão objeto de exigência e de avaliação nas provas deste Processo 
Seletivo. 

5.2. As Provas de Múltipla Escolha serão valorizadas de acordo com a pontuação estabelecida no 
Anexo II deste Edital, a partir de pontuação 0 (zero), obedecendo às características especificadas, 
por cargo, nesse Anexo. 

5.3. Na apuração dos pontos obtidos nas Provas de Múltipla Escolha, será(ão) eliminado(s) o(s) 
candidato(s) que: 
5.3.1. Zerar(em) uma das provas; 
5.3.2. Preencher(em) a Folha de Respostas a lápis; 
5.3.3. Não assinar(em) a Folha de Respostas; 
5.3.4. Não comparecer(em) para realizar as Provas. 

5.4. As Provas de Múltipla Escolha serão corrigidas por processo eletrônico (leitura óptica), através de 
Folha de Respostas, de acordo com o Gabarito Oficial elaborado pela COTEC/Fadenor. Não 
serão computadas as questões não assinaladas na Folha de Respostas, nem as questões que 
contiverem mais de uma resposta, emenda ou rasura, ou com marcação que impossibilite a 
leitura pelo equipamento de leitura óptica.  

5.5. Na hipótese de alguma questão das disciplinas das Provas de Múltipla Escolha vir a ser anulada, o 
seu valor, em pontos, NÃO será contabilizado em favor de NENHUM dos candidatos, e o 
restante das questões passará, automaticamente, a perfazer 100% (cem por cento) do valor da 
disciplina. 

5.6. Se, na soma dos pontos das questões com novo valor, for necessário arredondamento para 
perfazer os 100% da prova, a diferença dos pontos necessários será acrescentada à primeira 
questão válida da disciplina, para tanto será considerado as três casas decimais. 

5.7. APLICAÇÃO DAS PROVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA 
5.7.1. As provas serão aplicadas na data descrita no item “7” do Cronograma de Datas, 

observando o agrupamento no Anexo II do Edital. Preferencialmente serão aplicadas na 
cidade de Salinas- MG, podendo em razão do número de inscritos, serem aplicadas em 
outras cidades. O horário das Provas consta no Anexo II deste Edital. 
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5.7.1.1. O endereço do local em que o candidato fará suas provas constará do 
Cartão de Inscrição, que será divulgado na internet, no sítio eletrônico 
www.cotec.fadenor.com.br, a partir da data indicada no subitem 2.6. Caberá ao 
candidato se informar sobre o local de suas provas. 

5.7.2. As provas terão duração de 3 (três) horas, estando incluído nesse tempo o 
preenchimento da Folha de Respostas. 

5.7.3. O candidato somente poderá deixar o prédio após decorridas 2 (duas) horas do início 
dessas provas e poderá levar consigo o caderno de provas. Mesmo que o candidato desista 
de realizar a prova, deverá cumprir o tempo de sigilo, essa regra também é válida para os 
candidatos que forem eliminados do certame durante a realização das provas. 

5.7.4. O ingresso do candidato ao prédio onde fará suas provas será permitido somente até o 
horário fixado para o fechamento dos portões. 

5.7.5. Caso não haja no Município, em quantidade suficiente, prédios escolares ou outros prédios 
com salas adequadas para a aplicação das provas, será reservado à COTEC/Fadenor, o 
direito de alterar o horário das provas e ainda, se for o caso, aplicar, para alguns cargos, as 
provas em outra data, ou em outras cidades de modo a viabilizar a realização das provas. 
5.7.5.1. Na eventualidade da ocorrência de alteração do horário ou de data de 

aplicação das provas, será feita a divulgação no sítio eletrônico 
www.cotec.fadenor.com.br. Ficando, nessa eventualidade, facultado ao 
candidato o direito de requerer a devolução da taxa de inscrição, caso não 
tenha condições de realizar suas provas na nova data ou no novo horário. 

5.7.5.2. O candidato deverá acompanhar as informações e retificações do Edital deste 
Processo Seletivo no endereço eletrônico descrito no item “1” da tabela de 
endereço eletrônico. 

5.7.6. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do local determinado 
para realizar suas provas e o comparecimento no horário estabelecido. 

5.7.7. Recomenda-se ao candidato que esteja presente no local das provas 45 (quarenta e cinco) 
minutos antes do horário marcado para o fechamento dos portões. 

5.7.8. O candidato não poderá realizar provas fora do local indicado pela COTEC/Fadenor. 
5.7.9. O candidato fará as provas em prédio, sala e carteira indicados pela COTEC/Fadenor, por 

intermédio de seus Coordenadores e/ou Fiscais. 
5.7.10. PARA ACESSO AO LOCAL DE PROVAS, O CANDIDATO DEVERÁ CUMPRIR AS 

SEGUINTES REGRAS: 
 Chegar ao local de provas no intervalo de tempo estabelecido no cartão de 

inscrição. 
 Não deverá ocorrer aglomeração de candidatos nas imediações/entrada dos 

locais de prova e nem no interior das instalações.  
 O candidato deverá ter em mãos um dos documentos citados no subitem 5.7.13. 
 Outras regras poderão estar presentes no cartão de inscrição e deverão ser 

cumpridas. 
 Será permitido ao candidato levar o seu próprio recipiente contendo álcool em gel, 

desde que esse recipiente seja transparente 
5.7.11. O candidato que testou POSITIVO (REAGENTE), PARA COVID-19, NÃO PODERÁ realizar 

a prova; não terá tratamento especial e também não será aplicado a prova em outra data. 
5.7.12. DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO– para acesso ao prédio e à sala nos quais se 

realizarão as provas, o candidato deverá apresentar o documento oficial de identificação 
(com foto) original e em perfeitas condições. 

5.7.12.1. SERÃO ACEITOS, PARA IDENTIFICAÇÃO, OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 
Carteira de Identidade, Passaporte, Carteira de Reservista (com foto), Carteira de 
Trabalho, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe (CRC, CRA, COREN, OAB, 
etc.), Carteira de Motorista (modelo com foto). Todos os documentos citados 
acima, devem ser apresentados na sua forma física. 

5.7.12.2. NÃO SERÃO ACEITOS COMO DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO: Certidões 
de Nascimento ou de Casamento, Títulos Eleitorais, Documentos Digitais, Carteira 
Nacional de Habilitação Digital (modelo eletrônico), Carteira Nacional de 
Habilitação (modelo sem foto), Carteiras de Estudante, carteiras funcionais sem 
valor de identidade. Incluindo, também, documentos ilegíveis, não identificáveis ou 
danificados. 

5.7.12.3. Tendo em vista a necessidade de identificação civil dos candidatos não apenas no 
ingresso nos locais de provas como também durante a realização das provas, e em 
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razão da proibição do uso de celulares e aparelhos eletrônicos, fica vedada a 
apresentação pelo candidato da Carteira Nacional de Habilitação em meio 
eletrônico (CNH-e) ou de qualquer outro documento na sua forma digital. Para fins 
de identificação civil o candidato obrigatoriamente deverá apresentar documento 
original com foto e em meio físico.  

5.7.12.4. No dia de realização das provas, caso o candidato esteja impossibilitado de 
apresentar Documento Oficial de Identificação original (com foto), por motivo de 
perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado BOLETIM DE OCORRÊNCIA 
IMPRESSO, expedido há, no máximo, 90 dias, por órgão policial. Nesse caso, o 
candidato será submetido à identificação especial, a qual compreende a coleta de 
assinaturas e impressão digital em formulário próprio. 

5.7.12.5. Para realização das Provas, não serão aceitos protocolo do documento, cópia do 
documento de identificação (ainda que autenticada) ou simples anotação de n.º 
de registro de REDS/Boletim de Ocorrência Policial. 

5.7.13. A equipe de coordenação do prédio em que as provas estiverem sendo aplicadas poderá, 
conforme a necessidade, fazer, na sala da coordenação, a identificação especial do 
candidato que apresentar documento (mesmo sendo original) que não possibilite precisa 
identificação ou que apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 

5.7.14. Em hipótese alguma, o candidato fará as provas se não apresentar a documentação exigida 
ou não cumprir a norma estabelecida para identificação, conforme subitens 5.7.13 a 
5.7.13.5. O candidato que não atender às exigências do Edital será eliminado do Processo 
Seletivo. 

5.7.15. O CANDIDATO DEVERÁ LEVAR CANETA ESFEROGRÁFICA COMUM, DE TINTA AZUL 
OU PRETA (TUBO TRANSPARENTE) para preencher a Folha de Respostas.  Não será 
permitido o uso de caneta diferente da especificada, por medida de segurança do Processo 
Seletivo. 

5.7.16. NÃO SERÁ PERMITIDO, durante a realização das provas: consulta de qualquer tipo, uso 
ou porte de relógio, chaveiro, régua de cálculo, óculos escuros, protetor auricular, quaisquer 
acessórios de chapelaria (chapéu, boné, gorro etc.), borracha, lápis, lapiseira, grafite, 
marca-texto, uso ou porte de aparelhos eletrônicos ou de comunicação (tais como: máquina 
de calcular, notebook, pen-drive, aparelho receptor ou transmissor de dados e mensagens, 
gravador, telefone celular, agenda eletrônica, mp3 player ou similar, máquina fotográfica, 
controle de alarme de carro, fone de ouvido, etc.). 

5.7.17. Com observância do disposto no subitem 5.7.17. deste Edital, fica estabelecido que, caso 
esteja portando equipamentos eletrônicos e objetos pessoais antes do início das Provas, o 
candidato deverá identificá-los e colocá-los no local indicado pela equipe de fiscalização, 
sendo que aparelhos de telefone celular devem ser previamente desligados. Os 
equipamentos e objetos pessoais somente poderão ser manuseados pelo candidato 
após a sua saída do Prédio. 

5.7.18. O candidato que estiver portando, durante a realização de sua prova, mesmo que 
desligados, telefone celular, ou quaisquer outros equipamentos mencionados no subitem 
5.7.17, ou similares, ou se for flagrado em tentativa de cola, será eliminado do Processo 
Seletivo. 

5.7.19. Será eliminado o candidato que não mantiver aparelhos eletrônicos ou quaisquer dos itens 
citados no subitem 5.7.17 dentro do envelope/embalagem porta objetos desde o ingresso na 
sala de provas até a sua saída definitiva.  

5.7.20. Se o aparelho eletrônico, ainda que dentro do envelope/embalagem porta objetos, 
emitir qualquer sinal sonoro, como toque ou alarme, o candidato será eliminado do 
Processo Seletivo.  

5.7.21. Ao entrarem na sala de provas, os(as) candidatos(as) deverão colocar seus objetos 
pessoais de natureza eletrônica, inclusive celular, que deverá estar desligado, além de 
retirada sua bateria pelo(a) próprio(a) candidato(a), no envelope porta- objetos 
disponibilizado pela fiscalização e guardá-lo embaixo de sua carteira, sob pena de 
eliminação da presente Seleção. Não sendo possível retirar a bateria, recomenda-se que o 
candidato confira se há algum alarme programado e tendo que ele seja cancelado; 
recomenda-se também que o celular seja colocado no modo avião e desligado e só depois 
de observar essas recomendações é que o candidato deverá guardar o seu aparelho 
eletrônico na embalagem não reutilizável disponibilizada pela COTEC. 

5.7.22. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que, durante a realização das provas, for 
flagrado comunicando-se com outro candidato ou com pessoas estranhas, oralmente ou por 
escrito, ou, ainda, que se utilize de notas, de livros, de impressos etc. 
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5.7.23. Quando do ingresso na sala de aplicação de provas, os candidatos deverão recolher 
todos os equipamentos eletrônicos e/ou materiais não permitidos, inclusive a carteira 
com documentos e valores em dinheiro, em envelope/saco de segurança não 
reutilizável, fornecido pelo fiscal de aplicação. PODENDO FICAR SOBRE A MESA 
SOMENTE: caneta esferográfica de tinta azul ou preta, lanche, água (recipiente 
transparente e sem rotulo), álcool em gel (recipiente transparente), remédio se o 
candidato precisar tomar durante a prova e o documento de identificação.  

5.7.24. Durante a realização das provas, o envelope/saco de segurança com os equipamentos e 
materiais não permitidos, devidamente lacrado, deverá permanecer embaixo ou ao lado da 
carteira/cadeira utilizada pelo candidato, devendo permanecer lacrado durante toda a 
realização das provas e somente podendo ser aberto no ambiente externo do local de 
provas. 

5.7.25. Bolsas, mochilas e outros pertences dos candidatos deverão igualmente permanecer ao 
lado ou embaixo da carteira/cadeira do candidato. Todos os materiais de estudo deverão 
ser devidamente guardados antes do início das provas, não podendo estar de posse dos 
candidatos durante a realização das provas, sob pena de eliminação. 

5.7.26. Não será permitido ao candidato realizar anotação de informações relativas às suas 
respostas (cópia de gabarito) no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio.  

5.8. Para segurança de todos os envolvidos no Processo Seletivo, como regra, é vedado o porte de 
armas nos prédios onde serão realizadas as provas. O candidato que for amparado pela Lei 
Federal n.º 10.826/2003 e suas alterações, e precisar realizar a prova armado deverá, no prazo 
descrito no item 4 do Cronograma de Datas: 

5.8.1. Assinalar, no ato da inscrição, a opção correspondente à necessidade de portar arma 
durante a realização das provas; 

5.8.2. Enviar, via upload, imagem do documento de identidade; 
5.8.3. Enviar, via upload, imagem do CPF; 
5.8.4. Enviar, via upload, a imagem do Certificado de Registro de Arma de Fogo e da Autorização 

de Porte, conforme definidos na referida lei. 
5.8.5. Os candidatos que não forem amparados pela Lei Federal n.º 10.826/2003, e suas 

alterações, não poderão portar armas no ambiente de provas. 
5.9. Como forma de garantir a lisura do Processo Seletivo, é reservado à Cotec/Fadenor, caso julgue 

necessário, o direito de utilizar detector de metais, gravação em áudio ou proceder à 
identificação especial (filmagem e/ou fotografia) dos candidatos, inclusive durante a realização 
das provas. 

5.9.1. Com vistas à garantia da segurança e integridade do certame em tela, no dia da realização 
das provas escritas os candidatos serão submetidos ao sistema de detecção de metais 
quando do ingresso e saída de sanitários.  

5.9.2. Ao término da prova o candidato deverá se retirar do recinto de aplicação, não lhe sendo 
mais permitido o ingresso nos sanitários. 

5.9.3. Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas dependências do 
local de aplicação. 

5.9.4. Os portões dos prédios onde serão realizadas as provas serão fechados, impreterivelmente, 
conforme o horário descrito no Anexo II deste Edital. As provas serão iniciadas conforme o 
horário descrito no Anexo II deste Edital. O candidato que chegar após o fechamento 
dos portões, não se levando em conta o motivo do atraso, terá vedada sua entrada no 
prédio e será eliminado do processo seletivo. 

5.9.5. Não haverá funcionamento de guarda-volumes, e a Cotec/Fadenor não se responsabilizará 
por perdas, danos ou extravios de objetos ou documentos pertencentes aos candidatos. 

5.9.6. Se o candidato, iniciadas as provas, desistir de fazê-las, deverá devolver ao fiscal de sala, 
devidamente assinados, a Folha de Respostas e o Caderno de Provas de Múltipla Escolha 
(completo). 

5.9.7. Em cada sala, os dois últimos candidatos a terminarem as provas deverão deixar o 
recinto ao mesmo tempo e deverão assinar a Ata de Aplicação de Provas. 

5.9.8. No caso da Sala Especial que contenha apenas 1 (um) candidato, o item 5.9.7 não 
será observado. Nesse caso assinará a ata o próprio candidato e o fiscal de sala.  

5.10. O candidato deverá transcrever as respostas das Provas de Múltipla Escolha para a Folha de 
Respostas, que deverá ser assinada no local indicado. A Folha de Respostas é o único 
documento válido para correção das Provas de Múltipla Escolha, e o seu preenchimento será de 
inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções 
específicas contidas neste edital e na própria Folha de Respostas. 

5.10.1. O candidato que fizer essas provas e deixar de assinar a Folha de Respostas no local 
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indicado será eliminado do Processo Seletivo. 
5.10.2. A folha de respostas será personalizada e não será substituída, em nenhuma 

hipótese, por motivo de rasuras, de marcações incorretas ou por qualquer erro do 
candidato. 

5.10.3. O candidato que não entregar a Folha de Respostas ao término de suas Provas será 
eliminado do Processo Seletivo. 

5.10.4. Será eliminado deste certame o candidato que, sem a devida autorização da 
Cotec/Fadenor, deixar o local de provas durante a realização das Provas 

5.10.5. Será eliminado do certame o candidato que recusar-se a se submeter ao detector de metais 
e à identificação. 

5.10.6. O candidato que se retirar do ambiente de provas não poderá retornar, em hipótese alguma.  
5.10.7. EM NENHUMA HIPÓTESE, HAVERÁ SEGUNDA CHAMADA PARA AS PROVAS. 
5.10.8. O candidato que fizer uso de medicamento deverá trazê-lo consigo. 
5.10.9. De acordo com a Lei nº 13.872/2019, fica assegurado à mãe o direito de amamentar seus 

filhos de até 6 (seis) meses de idade durante a realização das provas em local indicado pela 
coordenação do concurso, ficando vedada a comunicação com o(a) acompanhante do 
bebê. O tempo despendido pela amamentação será compensado durante a realização 
da prova em até 30 (trinta) minutos 

5.10.10. A COTEC/Fadenor NÃO disponibilizará acompanhante para guarda de criança. A 
candidata que não levar acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no 
local de realização das provas. O acompanhante adulto será o responsável pela guarda da 
criança, ficará em sala reservada indicada pela coordenação e deverá estar presente no 
prédio antes do horário de fechamento do portão. 

5.10.11. Na ocorrência de alguma irregularidade, tentativa ou comprovação de fraude, o 
candidato será, a qualquer tempo, eliminado do Processo Seletivo e estará sujeito a outras 
penalidades legais, garantindo-se, contudo, ao candidato o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, situação em que o candidato será notificado, devendo manifestar-se no prazo de 
três dias úteis. 

5.10.12. O Gabarito Oficial das Provas de Múltipla Escolha será divulgado na internet, no 
endereço www.cotec.fadenor.com.br, e na sede da Prefeitura Municipal, até o dia seguinte à 
aplicação dessas provas. O Gabarito não será informado por telefone. 

6.  DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 
6.1 A classificação final dos candidatos, por cargo, será em ordem decrescente do somatório dos   

pontos obtidos na Prova de Múltipla Escolha.  
6.2 Apurado o total de pontos, na hipótese de empate, terá preferência na classificação, conforme 

disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), o 
candidato que tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos na data de aplicação das Provas de 
Múltipla Escolha. Persistindo o empate ou não havendo candidatos com idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos, será classificado, preferencial e sucessivamente, o candidato que: 
6.2.1 Obtiver maior pontuação na Prova de Múltipla Escolha de: 

a) Prova 1; 
b) Prova 2; 
c) Prova 3. 

6.2.2 Tiver exercido a função de jurado (conforme art. 440 do Código de Processo Penal). Para 
comprovação do exercício da função de jurado serão aceitos (original ou autenticado em 
cartório) atestados, declarações, certidões ou outro documento público emitido por Tribunais 
de Justiça Estaduais e Regionais Federais do país. 

6.2.3 Para comprovação da função de jurado, o candidato deverá enviar a DOCUMENTAÇÃO 
COMPROBATÓRIA DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO (item 4 do cronograma de 
datas), nos Correios, com A.R. ou pelo serviço de Sedex (com custos por conta do 
candidato), para o seguinte endereço: COTEC – Campus Universitário Professor Darcy 
Ribeiro, Prédio 7, 3º andar, CEP 39401-089, Montes Claros- MG. Os documentos deverão ser 
entregues em envelope lacrado pelo candidato ou seu representante, estando escrito no 
envelope: JURADO/PROCESSO SELETIVO UNIFICADO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SALINAS/2022. No mesmo período, caso prefira, o candidato poderá entregar pessoalmente 
na COTEC/FADENOR 

6.2.4 Tiver idade maior. 
7. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

7.1. A divulgação dos resultados será feita no sítio eletrônico www.cotec.fadenor.com.br e na 
Prefeitura Municipal de Salinas - MG, nas seguintes datas: 
7.1.1. Resultado do pedido de isenção da taxa de inscrição: no período descrito no item "4.3" 
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do Cronograma de Datas. 
7.1.2. Resultado do pedido de isenção da taxa de inscrição, após recursos: no período descrito 

no item "4.5" do Cronograma de Datas. 
7.1.3. Resultado do pedido de tratamento especial: no período descrito no item "5.1" do 

Cronograma de Datas. 
7.1.4. Resultado do pedido de tratamento especial, após recursos: no período descrito no item 

"5.3" do Cronograma de Datas. 
7.1.5. Resultado da Prova de Múltipla Escolha, após recursos relativos ao Gabarito Oficial: no 

período descrito no item "11" do Cronograma de Datas. 
7.1.6. Resultado Definitivo do Processo Seletivo, com a classificação definitiva dos candidatos 

após os recursos interpostos: até o período descrito no item "13" do Cronograma de 
Datas. 

7.2. No Resultado Final, será apresentada a lista dos candidatos classificados no “limite de vagas”, 
dos candidatos classificados “além do limite de vagas” (lista de espera) e dos candidatos 
classificados para os cargos com “cadastro de reserva”. 

7.3. Para os candidatos classificados além do limite de vagas, as listagens serão apresentadas em 
ordem decrescente da pontuação obtida, observando-se a classificação final. 

7.4. Não serão divulgados nomes e pontos dos candidatos eliminados ou não classificados no 
Processo Seletivo. O Relatório Geral, com a situação e notas dos candidatos, poderá ser 
consultado pelos candidatos através do extrato de notas, no sítio eletrônico 
www.cotec.fadenor.com.br, após o período descrito no item "13.1" do Cronograma de Datas. 

7.5. O Extrato de Notas permanecerá no sítio eletrônico www.cotec.fadenor.com.br pelo período 
máximo de 30 dias. 

7.6. Não haverá informação individual aos candidatos. Caberá a eles tomarem conhecimento do 
resultado deste Processo nos locais indicados para divulgação. A responsabilidade pela busca 
de informações, bem como pelos prejuízos decorrentes do fato de não se terem informado, será 
exclusiva dos candidatos, e não da Cotec/Fadenor ou da Prefeitura. 

8. DOS RECURSOS 
8.1. A Cotec/Fadenor será responsável pela análise e resposta aos recursos interpostos. Poderão ser 

interpostos recursos nas situações indicadas no subitem 8.5 deste Edital, pelo sítio eletrônico 
www.cotec.fadenor.com.br, nos prazos e horários indicados para cada caso. Para essa finalidade, a 
promotora do certame disponibilizará computador e atendente, no Posto de Atendimento. Será 
disponibilizado, também, computador na Recepção da Cotec/Fadenor. 

8.2. Os recursos referentes a este Processo Seletivo NÃO poderão ser enviados pelos Correios. 
8.3. O recurso, devidamente fundamentado, deverá conter os dados que informem a identidade do 

reclamante, seu número de inscrição e cargo pleiteado. 
8.4. Admitir-se-á, para cada candidato, desde que devidamente fundamentado, um único recurso relativo a 

cada caso previsto no subitem 8.5, exceto quanto aos recursos relativos às questões das provas de 
múltipla escolha, onde será admitido um recurso contra cada uma das questões de múltipla escolha. 
Havendo mais de um recurso, de um mesmo candidato, sobre um mesmo subitem/assunto/questão, será 
considerado e respondido apenas o último recurso. Os demais recursos serão desconsiderados. 

8.5. Caberá recurso, nos seguintes casos e prazos: 
8.5.1. Contra o indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição, na ocorrência de eventuais erros na 

análise da documentação enviada no período descrito no item "4.4" do Cronograma de Datas. 
8.5.2. Até o período descrito no item "4.5" do Cronograma de Datas, a Cotec/Fadenor informará o 

resultado do recurso, no sítio eletrônico www.cotec.fadenor.com.br. 
8.5.3. Contra o indeferimento do Pedido de Tratamento Especial, em caso de erro material: no período 

descrito no item "5.2" do Cronograma de Datas. 
8.5.4. Até o período descrito no item "5.3" do Cronograma de Datas, a Cotec/Fadenor informará o 

resultado dos recursos, no sítio eletrônico www.cotec.fadenor.com.br. 
8.5.5. Contra qualquer questão das Provas de Múltipla Escolha, na ocorrência de erros no enunciado das 

questões ou erros e omissões no gabarito: no período descrito no item "9" do Cronograma de 
Datas. 

8.5.6. Até o período descrito no item "10" do Cronograma de Datas, a Cotec/Fadenor informará o 
resultado do recurso, no sítio eletrônico www.cotec.fadenor.com.br. 

8.5.7. A decisão sobre os recursos interpostos poderá resultar em retificação no Gabarito Oficial. O Gabarito 
Oficial, após recursos, será divulgado pela Cotec/Fadenor, no referido endereço eletrônico, no 
período máximo de 30 (trinta) dias, para conhecimento dos candidatos. Não haverá informação 
individual aos candidatos. 

8.5.8. Contra o Resultado Preliminar da classificação no Processo Seletivo: desde que esteja devidamente 
fundamentado, no período descrito no item "12.1" do Cronograma de Datas. 
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8.5.9. Até o período descrito no item "12.2" do Cronograma de Datas, a Cotec/Fadenor informará o 
resultado dos recursos, no sítio eletrônico www.cotec.fadenor.com.br.  

8.5.10. Em quaisquer dos casos previstos no subitem 8.5, serão rejeitados os recursos que não estiverem 
devidamente fundamentados ou, ainda, aqueles a que se der entrada fora do prazo improrrogável 
previsto para cada caso. 

8.5.11. A decisão sobre os recursos interpostos, previstos nos subitens 8.5.3 e 8.5.5, poderá resultar em 
retificação na ordem de classificação dos candidatos. 

8.5.12. A divulgação do Resultado Definitivo, com a classificação final dos candidatos, será feita até o 
período descrito no item "13" do Cronograma de Datas, no sítio eletrônico 
www.cotec.fadenor.com.br e na sede da promotora. No referido sítio eletrônico, o resultado será 
divulgado por período máximo de 30 (trinta) dias, para conhecimento dos candidatos. Não haverá 
informação individual aos candidatos. 

8.5.13. Decairá do direito de impugnar este Edital o candidato que efetivar sua inscrição, aceitando, assim, 
todas as disposições nele contidas. 

8.5.14. Fica facultado aos candidatos apresentarem suas(s) contestação(ões), devidamente fundamentadas, 
acerca das disposições deste Edital, por meio de requerimento no período descrito no item "2" do 
Cronograma de Datas. 

8.5.15. A Cotec/Fadenor, após decisão da promotora, disponibilizará a resposta ao candidato no sítio 
eletrônico www.cotec.fadenor.com.br, até o período descrito no item "3" do Cronograma de 
Datas. 

8.5.16. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso contra o gabarito 
oficial definitivo. 

9. DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O preenchimento dos cargos, nas vagas oferecidas neste Processo Seletivo, será feito por contratação, 

respeitando-se sempre a ordem de classificação dos candidatos. 
9.1.1. Caso não haja a admissão conjunta de todos os aprovados, a ordem de convocação dos 

candidatos portadores de deficiência, respeitando-se a ordem de classificação nas vagas 
reservadas, será da seguinte forma: a primeira vaga a ser destinada à pessoa com deficiência 
será sempre 5.ª vaga; a segunda vaga será a 11.ª, a terceira vaga será a 21.ª, a quarta será a 
31.ª e, assim, sucessivamente. 

9.2. A convocação será feita por correspondência, de acordo com o endereço e dados 
indicados na Ficha de Inscrição. 

9.3. A contratação dependerá de prévia inspeção médica oficial, conforme indicação da Prefeitura 
Municipal de Salinas – MG, para verificação da aptidão física e mental do candidato para o 
exercício do cargo. 

9.4. O candidato, quando convocado para contratação, além de atender aos pré-requisitos exigidos 
para o cargo, deverá apresentar, obrigatoriamente, o original e xerox (legível e sem rasuras) dos 
seguintes documentos: 

a) Carteira de Identidade; 
b) Certidão de Nascimento ou Casamento atualizada; 
c) Título Eleitoral e comprovante de estar em dia com as obrigações eleitorais; 
d) Comprovante de estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino; 
e) Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 
f)     Número de PIS/PASEP, se já inscrito, ou Declaração, de próprio punho, de que não é 

inscrito; 
g) Atestado médico de sanidade física e mental necessária ao desempenho das funções 

inerentes ao cargo. O exame médico será realizado por médico da Prefeitura Municipal de 
Salinas – MG ou por médico credenciado pela Prefeitura. O candidato deverá apresentar 
os exames complementares constantes do Anexo VI deste Edital, quando do exame 
médico para atestar a sua sanidade física e mental; O custo será por conta do 
candidato. 

h) Diploma ou Certificado de Escolaridade, conforme exigência do cargo, devidamente 
registrado no órgão competente; 

i)     Habilitação legal para exercício de profissão regulamentada, conforme o cargo pretendido, 
inclusive com registro no respectivo Conselho, se for o caso; 

j)     Declaração de que exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública, para fins de 
verificação da acumulação de cargos, conforme dispõe o Artigo 37, Incisos XVI e XVII da 
Constituição Federal e Emendas Constitucionais; 

k) Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio; 
l)     2 fotos 3x4 coloridas e recentes; 
m) Comprovante de residência atualizado; 
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n) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos ou inválidos, quando houver;  
o) Os candidatos aprovados neste processo seletivo, para os cargos de Agente Comunitário 

De Saúde E Agente De Combate Às Endemias deverão apresentar o certificado de 
conclusão do curso de formação inicial.  

9.5. No prazo de validade do Processo Seletivo, se ocorrer o acréscimo de número de vagas em 
algum dos cargos ofertados, deverá ser feito o aproveitamento de candidatos aprovados 
(candidatos classificados além do limite de vagas), obedecida a ordem de classificação no 
Resultado Definitivo deste Processo Seletivo. 

9.6. A contratação ocorrerá no prazo de 30 dias (corridos), contados a partir da publicação do ato de 
nomeação na página eletrônica e no Diário Oficial do Município, excluindo-se o dia do começo e 
incluindo-se o do vencimento, ficando prorrogado, para o 1º dia útil seguinte, o prazo vencido em 
dia que não haja expediente. Admite-se, desde que requerido pelo candidato, a prorrogação 
desse prazo, por uma única vez, por 30 dias corridos. 

10.   DAS NORMAS DISCIPLINARES 
10.1. A COTEC/Fadenor – terá amplos poderes para orientação, realização e fiscalização das Provas deste 

processo. 
10.2. Somente poderão adentrar nos locais onde serão aplicadas as provas pessoas devidamente 

autorizadas pela COTEC/Fadenor. 
10.3. Todas as informações referentes a este certame serão prestadas pela COTEC/Fadenor, realizadora do 

Processo Seletivo, podendo ser obtidas no sítio eletrônico www.cotec.fadenor.com.br ou por meio do 
telefone (38) 3690-3931 ou (38) 3690-3932. 

10.4. O candidato que, comprovadamente, usar de fraude ou para ela concorrer, atentar contra a disciplina 
ou desacatar a quem quer que esteja investido de autoridade para supervisionar, coordenar ou 
fiscalizar a aplicação das provas será excluído do Processo Seletivo e estará sujeito a outras 
penalidades legais, garantindo, ao candidato, o direito ao contraditório e à ampla defesa.  

10.5. Incorrerá em Processo Administrativo, para fins de demissão do Serviço Público, em qualquer época, o 
candidato que houver realizado o Processo Seletivo usando documento ou informações falsas ou outros 
meios ilícitos, devidamente comprovados. 

10.6. A administração pública, mediante decreto criará comissão para analisar as possíveis situações 
podendo rescindir unilateralmente o contrato do Agente Comunitário de Saúde ou do Agente de 
Combate às Endemias, de acordo com o regime jurídico de trabalho adotado, na ocorrência da prática 
de falta grave, nas seguintes hipóteses: ato de improbidade; incontinência de conduta ou mau 
procedimento; condenação criminal do empregado, transitado em julgado, caso não tenha havido 
suspensão da execução da pena; desídia no desempenho das respectivas funções; embriaguez habitual 
ou em serviço; ato de indisciplina ou de insubordinação; abandono de emprego; ato lesivo da honra ou 
da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, 
salvo em caso de legítima defesa, própria ou de outrem; ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas 
físicas praticadas contra e superiores hierárquicos, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de 
outrem; prática constante de jogos de azar; perda da habilitação ou dos requisitos estabelecidos em lei 
para o exercício da profissão, em decorrência de conduta dolosa do empregado, acumulação ilegal de 
cargos, empregos ou funções públicas; necessidade de redução de quadro de pessoal, por excesso de 
despesa, nos termos da Lei nº 9.801, de 14 de junho de 1999; ou  insuficiência de desempenho, apurada 
em procedimento no qual se assegurem pelo menos um recurso hierárquico dotado de efeito suspensivo, 
que será apreciado em 30 (trinta) dias, e o prévio conhecimento dos padrões mínimos exigidos para a 
continuidade da relação de emprego, obrigatoriamente estabelecidos de acordo com as peculiaridades 
das atividades exercidas.  

10.7. No caso do Agente Comunitário de Saúde, o contrato também poderá ser rescindido unilateralmente na 
hipótese de não-atendimento ao disposto no item 1.9 deste edital, ou em função de apresentação de 
declaração falsa de residência. 

10.8. Além das hipóteses descritas acima a comissão realizará avaliação de desempenho levando em 
consideração metas estabelecidas pelo Plano Municipal de Saúde e os programas vigentes da 
Estratégia Saúde da Família, ficando comprovado o desempenho insuficiente será instaurado 
procedimento administrativo, garantindo o contraditório e ampla defesa, podendo ensejar a demissão do 
Serviço Público, com chamamento do próximo colocado da lista. 

11.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1. A COTEC/Fadenor será responsável pela elaboração e aplicação das Provas de Múltipla Escolha, 

pelo processamento da classificação final dos candidatos e pelo fornecimento de informações referentes 
a este Processo Seletivo.  

11.2. Durante a aplicação e correção das Provas de Múltipla Escolha, se ficar constatado, em qualquer 
questão, erro de elaboração que prejudique a resposta, conforme o Gabarito Oficial, a COTEC/Fadenor 
poderá anular a questão e, nesse caso, divulgará sua decisão no sítio eletrônico 
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www.cotec.fadenor.com.br.  
11.3. As publicações referentes aos resultados, objeto deste Edital, serão feitas na sede da Prefeitura e 

divulgadas no sítio eletrônico www.cotec.fadenor.com.br.  
11.4. Não haverá justificativa para o não cumprimento, pelo candidato, dos prazos determinados neste Edital. 
11.5. Serão de propriedade da COTEC/Fadenor, sob guarda permanente e conforme indicações 

estabelecidas pelo CONARQ, os documentos do Processo Seletivo (editais, resultados do Processo 
Seletivo, recursos, Folhas de Respostas das Provas de Múltipla Escolha, exemplar único de Provas).  
Outros documentos como atestados médicos e aqueles referentes à pré-inscrição/pedido de isenção da 
taxa ficarão guardados pelo prazo de 6 anos. Os cadernos de provas de Múltipla Escolha deixados 
pelos candidatos não serão guardados.  

11.6. O prazo de validade deste Processo Seletivo é de 2 (dois) anos, a contar da data de sua homologação, 
podendo ser prorrogado uma vez, por igual período. 

11.7. A aprovação neste Processo Seletivo gera direito à nomeação, no limite de vagas já previstas para 
provimento, dentro do prazo de validade do Processo Seletivo e na forma da lei, obedecendo-se 
rigorosamente à ordem de classificação final dos candidatos.  

11.8. Em hipótese alguma, será concedida cópia ou vista de Provas, ressalvada a finalidade disposta no 
subitem 8.5.3 deste Edital, se necessário, mediante requerimento do candidato, protocolizado na 
recepção da COTEC/Fadenor. 

11.9. A Prefeitura Municipal de Salinas e a COTEC/Fadenor não se responsabilizam por quaisquer textos, 
apostilas e outras publicações referentes a este Processo Seletivo.  

11.10. São de inteira responsabilidade do candidato as declarações incompletas, erradas ou desatualizadas 
do seu endereço, as quais venham a dificultar quaisquer comunicações necessárias (inclusive 
convocação). 

11.11. O candidato classificado no Processo Seletivo deverá, durante o prazo de validade do Processo 
Seletivo, manter atualizado o seu endereço residencial junto ao Setor de Pessoal da Prefeitura 
Município de Salinas -MG. Não caberá ao candidato classificado qualquer reclamação, caso não seja 
possível a sua convocação por falta de atualização do endereço residencial. 

11.12. Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, as disposições e instruções contidas na Folha de 
Respostas e nas Provas, bem como nos Editais Complementares e Retificações do Edital. 

11.13. A COTEC/Fadenor e o Município não fornecerão declarações de classificação e/ou de aprovação neste 
Processo Seletivo.  

11.14. Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela COTEC/Fadenor, ouvido, se necessário, a -
promotora do processo seletivo .  

11.15. Caberá ao Prefeito do Município a homologação do resultado deste Processo Seletivo no prazo da 
legislação municipal pertinente. 

11.16. Este Edital, na sua íntegra, será publicado na Sede do Município Promotor do Certame e divulgado no 
sítio eletrônico www.cotec.fadenor.com.br, dele dando-se notícia, através do seu Extrato, em órgão de 
publicação oficial de imprensa e em jornal de ampla circulação no Estado de Minas Gerais. 

 
Salinas – MG, 29 de maio de 2023.  

 
 

Joaquim Neres Xavier Dias 
Prefeito Municipal de Salinas -MG 
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LOCALIDADE DE 
ABRANGÊNCIA: 

DELIMITAÇÃO DE ÁREA 

VAGAS DO CONCURSO 

ESCOLARIDADE E OUTRAS 
EXIGÊNCIAS DO CARGO* 

JORNADA 
DE 

TRABALHO 
SEMANAL 

VENCIMENTO 
BÁSICO ATUAL 

(R$) 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

(R$) TOTAIS GERAIS 
RESERVA 

PD 10% 

1 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

UBS CURRALINHO 

Área I 
(Área de abrangência 
conforme Anexo V) 

4 4 - 

Ensino Médio Completo; Residir na 
área da comunidade em que irá 
atuar, desde a data da publicação 
do edital do processo seletivo. 

40h 2.640,00 70,00 

2 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

UBS FERREIRÓPOLIS 

Área I 
(Área de abrangência 
conforme Anexo V) 

4 4 - 

Ensino Médio Completo; Residir na 
área da comunidade em que irá 
atuar, desde a data da publicação 
do edital do processo seletivo. 

40h 2.640,00 70,00 

3 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

UBS FLORESTA (DR. OSVALDO 
FERNANDES PEREIRA) 

Área I 
(Área de abrangência 
conforme Anexo V) 

3 3 - 

Ensino Médio Completo; Residir na 
área da comunidade em que irá 
atuar, desde a data da publicação 
do edital do processo seletivo. 

40h 2.640,00 70,00 

4 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

UBS FLORESTA (DR. OSVALDO 
FERNANDES PEREIRA) 

Área II 
(Área de abrangência 
conforme Anexo V) 

1 1 - 

Ensino Médio Completo; Residir na 
área da comunidade em que irá 
atuar, desde a data da publicação 
do edital do processo seletivo. 

40h 2.640,00 70,00 

5 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

UBS MÁRIO DA COSTA GUEDES 

Área I 
(Área de abrangência 
conforme Anexo V) 

2 2 - 

Ensino Médio Completo; Residir na 
área da comunidade em que irá 
atuar, desde a data da publicação 
do edital do processo seletivo. 

40h 2.640,00 70,00 

6 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

UBS NOVA ESPERANÇA 

Área I 
(Área de abrangência 
conforme Anexo V) 

1 1 - 

Ensino Médio Completo; Residir na 
área da comunidade em que irá 
atuar, desde a data da publicação 
do edital do processo seletivo. 

40h 2.640,00 70,00 

7 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

UBS NOVA ESPERANÇA 

Área II 
(Área de abrangência 
conforme Anexo V) 

4 4 - 

Ensino Médio Completo; Residir na 
área da comunidade em que irá 
atuar, desde a data da publicação 
do edital do processo seletivo. 

40h 2.640,00 70,00 

8 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

UBS NOVA FÁTIMA 

Área I 
(Área de abrangência 
conforme Anexo V) 

4 4 - 

Ensino Médio Completo; Residir na 
área da comunidade em que irá 
atuar, desde a data da publicação 
do edital do processo seletivo. 

40h 2.640,00 70,00 

9 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

UBS NOVA MATRONA 
 

Área I 
(Área de abrangência 
conforme Anexo V) 

3 3 - 

Ensino Médio Completo; Residir na 
área da comunidade em que irá 
atuar, desde a data da publicação 
do edital do processo seletivo. 

40h 2.640,00 70,00 
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10 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

UBS SANTO ANTÔNIO 

Área I 
(Área de abrangência 
conforme Anexo V) 

3 3 - 

Ensino Médio Completo; Residir na 
área da comunidade em que irá 
atuar, desde a data da publicação 
do edital do processo seletivo. 

40h 2.640,00 70,00 

11 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

UBS SANTO ANTÔNIO 

Área II 
(Área de abrangência 
conforme Anexo V) 

4 4 - 

Ensino Médio Completo; Residir na 
área da comunidade em que irá 
atuar, desde a data da publicação 
do edital do processo seletivo. 

40h 2.640,00 70,00 

12 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

UBS SÃO JOSÉ 

Área I 
(Área de abrangência 
conforme Anexo V) 

4 4 - 

Ensino Médio Completo; Residir na 
área da comunidade em que irá 
atuar, desde a data da publicação 
do edital do processo seletivo. 

40h 2.640,00 70,00 

13 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

UBS SÃO JOSÉ 

Área II 
(Área de abrangência 
conforme Anexo V) 

3 3 - 

Ensino Médio Completo; Residir na 
área da comunidade em que irá 
atuar, desde a data da publicação 
do edital do processo seletivo. 

40h 2.640,00 70,00 

14 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

UBS VILA APARECIDA/CENTRO 

Área I 
(Área de abrangência 
conforme Anexo V) 

1 1 - 

Ensino Médio Completo; Residir na 
área da comunidade em que irá 
atuar, desde a data da publicação 
do edital do processo seletivo. 

40h 2.640,00 70,00 

15 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

UBS VILA APARECIDA/CENTRO 

Área II 
(Área de abrangência 
conforme Anexo V) 

2 2 - 

Ensino Médio Completo; Residir na 
área da comunidade em que irá 
atuar, desde a data da publicação 
do edital do processo seletivo. 

40h 2.640,00 70,00 

16 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

UBS VILA CANAÃ 

Área I 
(Área de abrangência 
conforme Anexo V) 

4 4 - 

Ensino Médio Completo; Residir na 
área da comunidade em que irá 
atuar, desde a data da publicação 
do edital do processo seletivo. 

40h 2.640,00 70,00 

17 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

UBS DORITA NOGUEIRA DE 
SOUZA 

Área I 
(Área de abrangência 
conforme Anexo V) 

CR CR - 

Ensino Médio Completo; Residir na 
área da comunidade em que irá 
atuar, desde a data da publicação 
do edital do processo seletivo. 

40h 2.640,00 70,00 

18 
AGENTE DE COMBATE ÀS 

ENDEMIAS 
Zona Urbana 15 13 2 Ensino Médio Completo 40h 2.640,00 70,00 

19 
AGENTE DE COMBATE ÀS 

ENDEMIAS 
Nova Matrona 1 1 - Ensino Médio Completo 40h 2.640,00 70,00 

20 
AGENTE DE COMBATE ÀS 

ENDEMIAS 
Ferreirópolis e Montes 

Clarinhos 
1 1 - Ensino Médio Completo 40h 2.640,00 70,00 
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21 
AGENTE DE COMBATE ÀS 

ENDEMIAS 
Nova Fátima e Curralinho 1 1 - Ensino Médio Completo 40h 2.640,00 70,00 

TOTAL DE VAGAS OFERTADAS 65 63 2     

 
   

1- A escolaridade exigida e outras exigências para o exercício do emprego público, inclusive as citadas no subitem 2.1 do Edital, deverão ser comprovadas por ocasião da 
posse. 
 

2- O Agente Comunitário de Saúde, deverá residir na área da comunidade em que atuar, conforme o código do cargo pleiteado, desde a data da 
publicação deste Edital. E, ainda, permanecer nela residindo durante a atuação no cargo, ressalvado o disposto nos parágrafos 4º e 5º do artigo 6º da 
Lei Federal 11.350/06.  
 

3- Antes de realizar a inscrição o candidato ao Cargo de Agente Comunitário de Saúde deverá conferir a localidade. De acordo, com a Lei Complementar nº 37/2014, o 
Agente Comunitário de Saúde deverá comprovar, periodicamente, conforme dispuser o regulamento desta Lei, a sua residência na sua área de atuação. 
 

4- Os candidatos aprovados neste processo seletivo, para os cargos de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate às Endemias deverão apresentar o certificado 
de conclusão do curso de formação inicial. 
 

5- As áreas das Unidades Básicas de Saúde (UBS) poderão sofrer alterações do seu território, conforme o aumento populacional e a necessidade de reterritorialização. 
 

6- CR – Cadastro de Reserva 
 

 
Salinas – MG, 29 de maio de 2023.  
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CARGO ESCOLARIDADE 
 

PROVA PROVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA 
N.º DE 

QUESTÕES 
PESO 

TOTAL 
DE 

PONTOS 
HORÁRIO DAS PROVAS 

Agente Comunitário de Saúde Ensino Médio Completo 

 
1 Conhecimentos na Área da Saúde 10 5 

100 

Fechamento dos Portões: 
7:30 

 
Aplicação das Provas: 

7:40 às 10:40 

 
2 
 

 
Língua Portuguesa 

 
10 3 

 
3 Noções de Informática 10 2 

Agente de Combate às Endemias Ensino Médio Completo 

 
1 Conhecimentos na Área Da Saúde  10 5 

100 

Fechamento dos Portões: 
13:30 

 
Aplicação das Provas: 

13:40 às 16:40 

 
2 
 

Língua Portuguesa 10 3 

 
3 Noções de Informática 10 2 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
As atribuições do ocupante de função pública de Agente Comunitário de Saúde, sem prejuízo de outras a 
serem definidas no regulamento desta Lei, desenvolvidas em conformidade com as normas técnicas de 
saúde e de segurança pertinentes, com as diretrizes do SUS e sob a supervisão do Fundo Municipal de 
Saúde, consistem em: I - utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sociocultural da 
comunidade; II - promoção de ações de educação para a saúde individual e coletiva; III - registro, para fins 
exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, de nascimentos, óbitos, doenças e outros 
agravos à saúde; IV- estímulo à participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a área da 
saúde; V - realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco à família; 
VI - participação em ações que fortaleçam os elos entre o setor de saúde e outras políticas que promovam a 
qualidade de vida. 
 
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS  
As atribuições do ocupante da função pública de Agente de Combate às Endemias, sem prejuízo de outras 
a serem definidas no regulamento desta Lei, desenvolvidas em conformidade com as normas técnicas de 
saúde e de segurança pertinentes, com as diretrizes do SUS e sob a supervisão da Secretaria Municipal de 
Saúde, consistem em: I - atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde; II 
- discernimento e execução das atividades dos programas de controle de zoonoses; III - pesquisa e coleta 
de vetores causadores de infecções e infestações; IV - vistoria de imóveis e logradouros para eliminação de 
vetores causadores de infecções e infestações; V - remoção e/ou eliminação de recipientes com focos ou 
focos potenciais de vetores causadores de infecções e infestações; VI - manuseio e operação de 
equipamentos para aplicação de larvicidas e inseticidas; VII - aplicação de produtos químicos para controle 
e/ou combate de vetores causadores de infecções e infestações; VIII - execução de guarda, alimentação, 
captura, remoção, vacinação, coleta de sangue e eutanásia de animais; IX - orientação aos cidadãos quanto 
à prevenção e tratamento de doenças transmitidas por vetores; X - participação em reuniões, capacitações 
técnicas e eventos de mobilização social; XI - participação em ações de desenvolvimento das políticas de 
promoção da qualidade de vida. XII - utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e 
sociocultural da comunidade. 
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CARGOS 

 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  
 AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

 
NÍVEL DE ESCOLARIDADE: Ensino Médio Completo (conforme o Anexo I do Edital) 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura, compreensão e interpretação de textos de natureza diversa: descritivo, narrativo, dissertativo, e de 
diferentes gêneros, como, por exemplo, crônica, notícia, reportagem, editorial, artigo de opinião, texto 
argumentativo, informativo, normativo, charge, propaganda, ensaio, etc. As questões de texto verificarão as 
seguintes habilidades: identificar informações no texto; relacionar uma informação do texto com outras informações 
oferecidas no próprio texto ou em outro texto; relacionar uma informação do texto com outras informações 
pressupostas pelo contexto; analisar a pertinência de uma informação do texto em função da estratégia 
argumentativa do autor; depreender de uma afirmação explícita outra afirmação implícita; identificar a ideia central 
de um texto; estabelecer relações entre ideia principal e ideias secundárias; inferir o sentido de uma palavra ou 
expressão, considerando: o contexto e/ou universo temático e/ou a estrutura morfológica da palavra (radical, afixos 
e flexões); relacionar, na análise e compreensão do texto, informações verbais com informações de ilustrações ou 
fatos e/ou gráficos ou tabelas e/ou esquemas; relacionar informações constantes do texto com conhecimentos 
prévios, identificando situações de ambiguidade ou de ironia, opiniões, valores implícitos e pressuposições. 
Habilidade de produção textual. Conhecimento gramatical de acordo com o padrão culto da língua. As questões de 
gramática serão baseadas em texto(s) e abordarão os seguintes conteúdos: Fonética: acento tônico, sílaba, sílaba 
tônica; ortoépia e prosódia. Ortografia: divisão silábica; acentuação gráfica; correção ortográfica. Morfologia: 
estrutura dos vocábulos: elementos mórficos; processos de formação de palavras: derivação, composição e outros 
processos; classes de palavras: classificação, flexões nominais e verbais, emprego. Sintaxe: teoria geral da frase e 
sua análise: frase, oração, período, funções sintáticas; concordância verbal e nominal; regência nominal e verbal, 
crase; colocação de pronomes: próclise, mesóclise, ênclise (em relação a um ou a mais de um verbo). Semântica: 
antônimos, sinônimos, homônimos e parônimos. Denotação e conotação. Figuras de linguagem. Pontuação: 
emprego dos sinais de pontuação. 
 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA 
1.Sistemas operacionais de computadores (Windows e Linux): conceitos, características, ferramentas, 
configurações, acessórios e procedimentos. 2.Aplicativos de escritório (Microsoft Office e Libre Office): editor de 
texto, planilhas, apresentação de slides. 3.Internet (protocolos, computação em nuvem, equipamentos de conexão, 
intranet, extranet) e navegadores de internet.4. Utilização e ferramentas de correio eletrônico (e-mail) e redes 
sociais. 5.Segurança e proteção de computador: conceitos, princípios básicos, ameaças, antivírus, vírus, firewall. 
 

CONHECIMENTOS NA ÁREA DA SAÚDE 
 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
1.Sistema Único de Saúde (SUS): Constituição Federal 1988 (Artigos 196 a 200); Princípios e diretrizes. Portaria n° 
2.436, de 21 de setembro de 2017 e atualizações. Lei Federal n° 8.142/1990; Estratégia Saúde da Família (ESF): 
Conceitos, princípios e diretrizes operacionais (normas); Atribuições do agente comunitário de saúde: visitas 
domiciliares; atualizações de cadastro da família e de domicílio; conhecimento de território; noções de ética e 
cidadania. Lei Federal 11.350/2006 e Lei Federal 12.994/2014; Portaria n° 2.121, de 18 de dezembro de 2015. Lei 
Federal n°8.080/1990. Prevenção de Doenças: vacinação, saneamento básico, salubridade. Conhecimentos 
Básicos: Raiva, esquistossomose, Doença de Chagas, Dengue, Leishmaniose: Tegumentar e visceral, Malária, 
COVID-19. 
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AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 
1-Sistema único de Saúde-SUS: Princípios fundamentais, diretrizes, atribuições e competências das esferas 
governamentais do SUS. Promoção e proteção da saúde. Política Nacional de Atenção Básica. História e Evolução 
da Profissão de ACE. Atribuições de Agente comunitário de combate a Endemias. Vigilância em saúde. 
Conhecimentos Básicos: Raiva, Esquistossomose, Doença de Chagas, Dengue, Febre Amarela, Febre Maculosa, 
Influenza, Chikungunya, Zika, Leptospirose, Leishmaniose: Tegumentar e visceral, Malária, COVID-19. Doenças 
contagiosas: agente etiológico, reservatório, hospedeiro, modo de transmissão, sintomas e medidas de controle. 
 

Salinas – MG, 29 de maio de 2023.  
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O Agente Comunitário de Saúde, deverá residir na área da comunidade em que atuar, conforme o código do cargo pleiteado, desde a data da 
publicação deste Edital. E, ainda, permanecer nela residindo durante a atuação no cargo, ressalvado o disposto nos parágrafos 4º e 5º do artigo 6º 
da Lei Federal 11.350/06.  

 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
CÓDIGO 

DO CARGO 
ÁREA ZONA ÁREA DE ABRANGÊNCIA* 

CURRALINHO 
Cargo:  

1 I Rural 

Fazendas (Canela Dema, Furados, Pau Pobre, Olaria, Pavão, Lage, Baixa Grande, Tingui, Olhos D’água e 
Piabanha, Camarinha, Barreiros, Pinhãozeiro, Lajinha, Monte Alto, Vargem do Retiro, Gameleira, Funil, 
Marçal, Cabeceira da Lage, Cachoeira Seca, Boqueirão, Furadinho, Bananal e Extrema), Povoado de 
Curralinho (Ruas Nossa Senhora das Graças, Avenida principal, José Policiano, Travessa José Conceição 
dos Santos, Nossa Senhora Aparecida, Paulo Teixeira Costa, Jiboia e Generoso Teixeira Costa). 

FERREIRÓPOLIS 
Cargo:  

2 I Rural 

Distrito de Ferreirópolis (Ruas Dalila Maria de jesus, Salvador Novais, Boa Vista, Bomfim, Maria José, 
Embaré, Da Caixa, Gentil Moreira, da Bica, Santa Denominação, Praça José Candido Ferreira, Praça 
Nossa Senhora do Rosário, Praça Benjamim Pereira Costa, Vereador José Fernandes, Gerônimo 
Evangelista, Viturino Sarmento, Professora Arabela, Exupério de Oliveira, Travessa Davi Alves, Francisco 
Matias, do Campo, da Costa, Praça João Candido Ferreira, Vista Alegre, da Ponte, Tanque, Caroba, 
Tiradentes, Travessa Caroba, do Grupo, do Mercado e Praça João Ferreira Costa), Fazendas (Cova da 
Mandioca, Furado dos Matos, Rio Seco, Caveira, Lageado Liso, Matrona, Jacaré, Sitio da Colina, Barra do 
Rio, Canavial e Pé da Serra, Barragem-Umburana, Jacurutu, Vargem das Pedras, Umburana, Ribeirão, 
Santa Rosa, Serra dos Bois, Bonança e Taboquinha). 

 
 
 
 
 
 

FLORESTA 

Cargo:  
3 

 
I 

Urbana 

Bairro Progresso (Ruas Cristal, Pedra Azul, Turmalina, Ametista, Topázio, A, B, C. D, E, Ouro, Safira, 
Berilo, Esmeralda e Prata), Bairro São Geraldo (Ruas Pedra Azul, Travessa Frei Cornélio Van Velzen, 
Avenida Antônio Carlos, Rubi,  Vereador João Antônio de Araújo e José Fernandes Sarmento), Bairro 
Industrial (Ruas Doze, Veraldino Miranda e Aristides Brito) Bairro Floresta (Ruas Ministro Sálvio de 
Figueiredo Teixeira , Jair Juliano da Silva, Antonio Barbosa Neto, José Fernandes Sarmento, Aristides 
Brito, Veraldino Miranda e Miguidonio Inácio Loiola, Carlos Castor de Araújo, Alvino Pereira de Oliveira e 
Praça Vereador  Arquiteclinio Sarmento) e Bairro Silvio Santiago ( Rua  X6) 

 
Cargo:  

4 II Urbana 

Bairro Maracanã (Ruas Antoninho das Almas, Vereador José Valério, Quinto Corsino da Silva, Odília de 
Araújo, Araçuaí, Timóteo, Minervino José da Silva e Teodoro dos Anjos), Bairro Silvio Santiago (Ruas 
Clovis Borges de Almeida, Capitão Joaquim Miranda, Luiz Francisco Figueiredo, Clemente Teixeira de 
Araújo, Carlos Castor de Araújo, X7 e X6), Bairro Floresta (Ruas Luiz Francisco Figueiredo, Capitão 
Joaquim Miranda, Aristides Brito, Nilson Gonçalves das Neves, Antonio Barbosa Neto, José Fernandes 
Sarmento, Veraldino Miranda, Miguidonio Inácio Loiola, Manoel Pereira Figueiredo, Clemente Teixeira 
Araújo, Jair Juliano da Silva e João Pena Sobrinho), Bairro Muritiba ( Ruas Odilia de Almeida, B, Benedito 
Madureira, Quinto Corsino da Silva e Odilia de Araujo) e Bairro São Geraldo (Ruas Medina, Araçuaí, Pedra 
Azul, Travessa Antônio de Oliveira Dias, São Geraldo/Praça, André Fernandes, Elpídio Bispo dos Santos e 
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Avenida Antônio Carlos). 

 
MÁRIO DA COSTA 

GUEDES 

Cargo:  
5 I 

Urbana 
e Rural 

Bairro Santo Expedito (Ruas São Geraldo, São Sebastião, São Pedro, Santa Rita de Cássia, Santa 
Terezinha, Santa Clara, Santa Luzia, São Cristóvão, Santa Ana, São Francisco de Assis e Prolongamento), 
Bairro São Fidelis (Ruas Guilhermina de Jesus, Anacleto Cardoso de Bessa, Clemente Martins dos Santos, 
Dezessete, Kleber Pacifico Oliveira, Dezoito, Dezesseis, Avenida 02, Avenida Doze, Avenida Onze, 
Avenida 01, Avenida 03, Avenida 10, Quinze, Quatorze, Treze, Dezenove, Vicente Costa, Vinte, Wladimir 
Trulhar, Lindolfo Sarmento, Geraldo Rodrigues da Silva, Vinte e Três, Vinte e Quatro, Sete, Vinte e Cinco, 
Bertulino Mart. De Oliveira, Antônio C. da Silva Filho, Vinte e Seis, Vinte e Oito, Vinte e Nove, Vinte e Sete, 
Vinte e Um, Vinte e Dois, Dezenove, Francisco Antonio Petrone, Beira Rio e Uberlândia ), Bairro Alto São 
João (Ruas Rodovia Salinas a Rubelita, Nossa Senhora Aparecida, Jovelina Maria de Jesus, Geraldo 
Ferreira Matos, Sub-Estação, B, C, Leão XV, 01,02 e Beco) e Bairro Sagrada Família ( Rua Um, Dois, 
Três, Quatro, Cinco, Seis, Sete, Oito, Nove, Dez, Onze, Doze, Treze, Quatorze e Quinze) e Bairro Centro 
(Felismino Henrique, Vereador João Soares e Praça Antonio Celestino da Silva), Bairro Mário Guedes ( 
Ruas Maria Eunice C. de Oliveira, Vereador João Soares, A, Travessa Vereador João Soares, 02 e 
Augusto Correa Oliveira), Bairro Santa Felicidade (Ruas D, 28,26 e B), Matadouro (Ruas 19 e 21), Praça 
Imperial (Rua 01) e Bairro Jardim América (Ruas Augusto Correa de Oliveira e Maria Eunice C. de 
Oliveira), Bairro Santa Maria (Ruas Vitória Aracaju, Maceió, Recife, João Pessoa, Salvador, Porto Alegre, 
Avenida Cemig, Florianópolis, Curitiba, São Paulo), Loteamento Nova Salinas ( Alameda dos Ipês 
Amarelos, Avenida João Gonçalves Lima, Avenida Três de Maio, Avenida José Teixeira Costa, Avenida 
Maria da Silva Gusmão, Prolongamento João Gonçalves Lima , Alameda das Magnólia e Ruas 6, 2,4,1, 
Cinco, Alemanha, Espanha, Itália, Portugal, França, Mônaco, Dinamarca, Holanda, Noruega, Luxemburgo, 
Grécia, Áustria, Irlanda, Suécia, Suíça, Gregório R. Primo Quinto Corsino da Silva, Araçuaí, Coronel 
Antonio Bernardino e Bélgica)   Parte rural: Boqueirão Iozinho Brito e Chacreamento São Tomás e 
Fazendas Tabuleiro, Caiçara Marimbondo, Caraíbas e Barra do São José. 

 
 
 
 
 

NOVA ESPERANÇA 

Cargo:  
6 I Urbana 

Bairro Centro (Ruas Padre Salustiano, Avelino de Almeida, Paulo Teixeira Costa, João Pinheiro, Barão do 
Rio Branco, Olegário Maciel, Joaquim José Pereira, Travessa Olegário Maciel, Travessa Joaquim José 
Pereira, Praça Bom Fim, Praça Santo Antônio, Alarico  Madeira, José Pacífico de Oliveira, Praça Dr. 
Morais, Dezinho Castro, Avenida Frederico Leão Bittencourt, São Gonçalo, Antônio Castro, Travessa 
Coronel Antônio Bernardinho,  João Ribeiro, Praça Moises Ladeia, Praça Procópio Cardoso de Araújo, Dr. 
João Porfirio, Coronel Antônio Bernardino, Joaquim José Correa Praça Floriano Peixoto, Epaminondas 
Costa, Rua da Usina, Bahia, Praça Dr. João Cardoso de Araújo, Praça João Pessoa, Bias Fortes e Luciano 
Veloso), Bairro Nova Esperança (Ruas Cedro, das Oliveiras, Jacarandá, Jequitibá, Tambúril, Acarí, 
Aroeiras, das Palmeiras, Mangabeira, Sucupira e Ver. Lincoln Gonçalves das Neves, Jenipapo), Vila 
Januária (Ruas Conego Geronimo, José Ribeiro da Cruz, Rua P, Maria de Lourdes Celestino e O)  e 
Condomínio Luiza ( Ruas José de Sousa Lucas, Travessa A, Travessa B e Travessa C). 

 
Cargo:  

7 II 
Urbana 
e Rural 

Bairro Santa Monica (Ruas Pio XII, Travessa Pio XII, São Judas, Travessa Paulo VI, Paulo VI, Leão XV, 
Travessa Leão XV, São Tomé, São Mateus Jesulino Matos de Melo, João Paulo I, Frei Gotardo, Frei 
Gerônimo, João XXIII, São Jorge e Praça Santa Monica), Bairro Frutal (Ruas Gabriela Guedes Prates, 
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Maria Arcanjo Ferreira, Rua Ildeu Loiola Batista e Travessa Basílio Santiago), Bairro Vale do Sol (Ruas 
Leão XV, Paraná, São Paulo, Rio de Janeiro, Sergipe, Santa Catarina, Alagoas, Amazonas, Mato Grosso, 
e Espirito Santo), Bairro Esplanada (Ruas Neide Costa, Gabriel Luiz Pinto, Donizete Ribeiro da Cruz, 
Jesulinda  Matos de Melo, Alvino Brito Sobrinho, Leão XV, Roldão Felix de Abreu, João Paulo I, Dr. 
Calazans, Jatobá, Miguel Cardoso de Araújo, Frei Gerônimo, 10, Estrada Acesso a ETE- Copasa e Ver. 
Lincoln Gonçalves das Neves) e Nova Esperança ( Ruas Gameleira, Pinheiro, Peroba, Amendoeiras, Ver. 
Lincoln Gonçalves das Neves e Aroeira). 

NOVA FÁTIMA 
Cargo:  

8 I Rural 

Fazendas (Cantinho, Cubículo, Esmeralda, Sangrador, Prensa, Buracão, Esmeralda 1, Lajedão e Córrego 
Fundo, Caraíba, Sucesso, Boqueirão Médio, Chapadinha, Porteiras, Córrego das Porteira, Murici, Lambari, 
Espanta Boiada, Cabeceira do Lambari, Cabeceira da Vargem do Retiro, Lage Bonita, Córrego dos 
Buracos, Veredas, Larguinha, Capão do Gato, Jatobá, Baixa Grande, Boqueirão Alto, Boqueirão Baixo, 
Barra do Boqueirão, Barra da Itinga, Agua Preta ), Povoado de Vereda, Cantinho e de Nova Fátima (Praça 
Nossa Senhora De Fátima, Avenida Guilhermina, Travessa Guilhermina, Ruas: Miguel Rodrigues, 
Progresso, Floresta, Pedra Azul,  João Paulo II, Militao Pereira, José Antônio Ferreira, Leandro Marcolino 
Santana, Marcionílio Lima e Diamantino e Santa Catarina). 

NOVA MATRONA 
Cargo:  

9 I Rural 

Distrito de Nova Matrona (Ruas Santa Helena, São Francisco, Viana Cardoso Tiradentes, Antonio Arcanjo, 
Sebastião José Pereira Alves, Goncílio José Pereira, Belo Horizonte, Santa Isabel, João Fernandes, 
Augusto Moura, São Paulo, Manoel dos Anjos Brito, Sabino Dias Brito, Santa Cruz, São José, Normínio 
Alves, Rodolfo José de Souza, Salvador Novais, José Pereira David, José Pereira Alves, Antonio José 
Pereira, Pedra Azul, Santa Rita, João José Pereira, Sebastião Pereira, Sebastião Ferreira, Praça da 
Liberdade, Praça Miguel Soares, Praça Manoel Pedro Silva e Avenida Vereador Noé Santiago) e Fazendas 
( Embaúba, Bom fim, Lagoa Santo, Canadá,  Nova Matrona, Lagoa do Canto, Rio das Antas, Malhada 
Nova, Serra do Ginete, Engenho, Santa Cruz, Riachinho, Formosa, das Laranjeiras, Casa Nova, Capivara, 
Patricinho, Patrição, Brejinho, Tábua, Sobradinho, Piloto, Olinda e Malhada Alta.) 

SANTO ANTÔNIO 
Cargo:  
10 I 

Urbana 
e Rural 

Bairro Santo Antonio (Ruas Mané Garrincha, Darcy Freire, José Soares da Silva, Getúlio Vargas, Moacir 
Ribeiro, Santos Dumont, Antônio Luiz dos Passos, Tiradentes, D. Pedro I, Pedro Alvares Cabral e  
Juvenato Costa Filho), Bairro Santa Clara (Ruas A, Darcy Freire, Travessa Santos Dumont e Av. João 
Gonçalves Lima), Bairro Industrial (Ruas Manoel Raimundo, José Soares da Silva, B, Aristides Brito, 
Antonio Barbosa Neto, Veraldino Miranda, Juvenato Costa Filho, Bento Pereira da Mata, Agemiro 
Crisostomo e Av. João Gonçalves Lima), Bairro Casa Blanca ( Ruas  Pedra Azul, Casa Blanca, Juvenato 
Costa Filho, Artur Americano Mendes, Antônio Góis Dias, Vereador Boanerges Crispim Costa, Dolival 
Castro, Clemente Martins dos Santos , Otaviano Braga, Lamartine Fraga Araújo, Evany Pinto de Oliveira, 
Vicente Francisco dos Santos, Edward Sarmento, F e G e Travessa Artur Americano Mendes), Bairro 
Prolongamento Santo Antonio ( Ruas 01,02,03,04 e 05), Bairro Jardim Floresta ( Ruas Moacir Ribeiro, 
Agemiro Crisóstomo, Antonio Barbosa Neto, Darcy Freire, Aristide Brito, Dom Pedro I, Juvenato Costa 
Filho, Av. João Gonçalves Lima, João Gualberto Dias Correa e José Soares da Silva) e Área Rural: 
Chácara Bananal (Ruas A), Sitio Casa Blanca, Tamboril, Torre de Televisão e Fazendas (Pedra do Peixe, 
Aroeira Rancada, Mocambo, Taperinha, Pedra Preta, Pé do Morro, Vista Alegre e Vargem Redonda, 
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Vargem Redonda 2 e Jagunça), Residencial Ágape (Ruas A e B)  e  Residencial Ipê ( Ruas 01, 02, 03, 04, 
Avenida 01 e Avenida 02). 

 
Cargo:  
11 II Urbana 

Bairro Silvio Santiago (Ruas Joaquim Pinheiro Soares, Marcus Vinicius Ferreira, Alameda dos Flamboyant, 
Clemente Ladeia, Jaime Cardoso de Araújo, Arminda Mendes Costa, Travessa Marcus Vinicius, Alameda 
Pau Brasil, Alameda dos Oitis, Luiz Francisco Figueiredo, Clemente Celestino da Silva, Avenida João 
Gonçalves Lima, Avenida Asdrúbal de Oliveira Santos, Alameda das Acácias e Alameda dos Figos), Bairro 
Santo Antonio (Ruas Mané Garrinha e Getúlio Vargas) e Bairro São Miguel ( Alamedas; Ipês Amarelos, 
Ipês Roxos, Magnólias, Figos , Acácias, Sibipirunas, Oitis, Pau Brasil, Flamboyant, Rua Marcus Vinicius 
Ferreira e Avenidas Três de Maio e João Gonçalves Lima) 

 
 
 

 
 
 
 
 

SÃO JOSÉ 

Cargo:  
12 I Urbana 

Bairro Boa Vista (Ruas Jovina Cruz, Oscar Martins Granda, Professor Jose Miranda, Travessa Professor 
José Miranda, Agenor Bahia, Joaquim Rufino Franco, Sálvio Mendes Brito, José Martins dos Anjos), Bairro 
Vista Alegre (Ruas Jovina Cruz, Oscar Martins Granda. Travessa Jovina Cruz, Professor José Miranda, 
Gilson Guimarães Sarmento, Joeliza Sarmento e Laurindo Pereira da Silva), Bairro São José (Ruas 
Laurindo Pereira da Silva, Clovis Lourenço dos Santos, José Martins dos Anjos, Nestor de Oliveira, Alfa, 
Clovis Borges dos Santos, Gustavo Souza Franco e Sebastião dos Anjos Brito, Luiz Gonzaga Pinho e 
Clemente Simões) e Bairro Jardim das Oliveiras (Ruas Monte Hermom, Monte das Bem-Aventuranças, 
Monte Carmelo, Monte Moriá, Monte das Oliveiras, Monte Sinai, Monte Gileade e Monte Gerizim). 

 
Cargo:  
13 II 

Urbana 
e Rural 

Bairro Raquel (Ruas Ouro Preto, Jovina Cruz, Petrópolis, Saint Clair de Brito, Av. Maroto Ferreira, 
Amantina Pinho, Belo Horizonte, Professora Clara Aparecida e Oscar Martins Gandra), Bairro Panorama 
(Rua Mendo Correa, Avenida Floripes Crispim, Petrópolis, Professora Clara Aparecida, Avenida Maroto 
Ferreira, Saint Clair Brito e Oscar Martins Gandra), Bairro Novo Panorama (Avenida Floripes Crispim, Ruas 
Oscar Martins Gandra, Izar Werner, Mendo Correa, Sálvio Mendes Brito, Laurindo Pereira da Silva, 
Rodovia Salinas/Taiobeiras, Clemente Simões, Luiz Gonzaga de Pinho, Sebastião dos Anjos Brito, 
Francisco Ferreira de Araújo, Guilherme Pereira Duarte, Valdo Correa, Vereador Idalino Sarmento  e 
Duque de Caxias), Bairro São José( Ruas Clemente Simões, Hélio dos Anjos Souza e Sálvio Mendes 
Brito), Bairro Boa Vista ( Ruas Professor José Miranda, Joaquim Rufino Franco e Professor Fontinelli) 
Bairro Parque Raquel ( Alameda dos Buritis, Alameda dos Angelins, Alameda dos Jatobás, Alameda das 
Sucupiras, Alameda dos Cambaras, Alameda dos Anjicos, Alameda das Quaresmeiras, Alameda dos 
Muricis e Alameda dos Mognos) e Chácara Erval. 

VILA APARECIDA/CENTRO 
Cargo:  
14 I Urbana 

Bairro Alvorada (Ruas Rodrigo Cordeiro, Valdo Correa, Duque de Caxias, Amantina Pinho, Belo Horizonte, 
Coronel Idalino Ribeiro, Professor Fontinelli, Vereador Corinto Pereira de Castro e José Martins dos Anjos), 
Bairro Boa Vista (Ruas Valdo Correa, Jovina Cruz, Ouro Preto e Professor Fontinelli), Bairro Novo 
Panorama ( Ruas Valdo Correa, Duque de Caxias e Ouro Preto, ), Bairro Vista Alegre ( Ruas Ouro Preto, 
A, Joeliza Alves da Silva, C e D), Bairro Vila Aparecida ( Ruas Agenor Bahia, José Rodrigues de Oliveira, 
Delta, Justino Costa, José Martins dos Santos,  São Vicente de Paula, Joaquim Lêdo, Travessa José 
Mestre, Professor José Mestre, Ramiro Martins, José Americano Mendes, José Rodrigues de Oliveira e 
Basílio Santiago ), Bairro Centro ( Rua José Americano Mendes e Miguel de Almeida) e Bairro São Pedro ( 
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Rua Basílio Santiago) 

 
Cargo:  
15 II Urbana 

Bairro Centro ( Ruas José Martins dos Anjos, Rodrigo Cordeiro, Jovina de Almeida, Travessa José Martins 
dos Anjos, Santo Coelho de Oliveira, Rubelita, Avelino de Almeida, Rui Barbosa, João Pinheiro, Barão do 
Rio Branco, Virgílio Grão Mogol, Vereador Corinto Pereira de Castro, Donerio Pereira da Silva, Abdênago 
Lisboa, José Bispo Mateus da Cunha, Sebastião Moreira de Oliveira, Avenida João Pena Sobrinho, 
Travessa Cônego Benício, Avenida Cônego Benício, Ailton Mendes Brito, Professor Juventino Nunes, Frei 
Rogato e Praça Enéas Felício Batista, Praça da Liberdade, Raul Soares, Clemente Medrado, Rio Pardo e 
Praça Faustina Fernandes Pessoa), Bairro Raquel ( Ruas Vereador Corinto Pereira de Castro, Donerio 
Pereira da Silva, Avenida Beira Rio, Eleoterio  Barbosa, Sebastião Moreira de Oliveira, Abdenago Lisboa, 
Professora Clara Aparecida , José Rodrigues Primo e Adnair Cavalcanti Rodrigues), Bairro São Pedro 
(Ruas Basílio Santiago, Noé Correia, Teodomiro Sarmento, Jovelina Maria de Jesus, Antônio da Costa 
Guedes, Vereador Mariano Dias Viana, Vereador Albino Muniz Teixeira e Vereador Brant Lima) e Bairro 
Alvorada (Ruas  Vereador Eurico Sarmento, Praça Jk e Belo Horizonte), Vila Santa Marta ( Ruas José 
Bispo Mateus da Cunha, Sebastião Moreira de Oliveira, Avenida Maroto Ferreira, Saint Clair de Brito, 
Professora Clara Aparecida, Abdenago Lisboa, Adnair Cavalcanti Rodrigues e Maurilio Nazaret Prates) 

VILA CANÃA 
Cargo:  
16 I 

Urbana 
e Rural 

Bairro Casa Blanca (Ruas Dona Emília Soares, Joaquim Pereira das Flores, Sebastião Martins dos Santos, 
Pedra Azul, Avenida Antonio Carlos, Joaíma, Aguas Formosas, Janaúba. Alvorada e Itinga), Bairro Alto 
Casa Blanca (Rua José Marins dos Santos, Otaviano Braga, Lamartine Fraga Araújo, Silvino Soares, 
Presidente Itamar Franco, Nedivaldo Pires Viana e Clemencia Maria de Jesus), Bairro Alto Paraiso (Ruas 
Ágata, Diamante,  Alexandrita, Ametista, Aguamarine, Jaspe, Perola, Quartzo, Rubi, Topázio, Turmalina, 
Avenida Antônio Carlos, Safira, Esmeralda, Turquesa e Rod Br 251/MG), Bairro Vila Canãa (Ruas 
Jequitionha, Janaúba, Clemência Maria de Jesus, Arthur Americano Mendes, Tancredo Neves, Bocaiuva, 
Ruas Aguas Formosas, Joaíma, Itinga, Oscar Pereira, Itaobim, Alvorada, Cancela, Monte Azul e Virgem da 
Lapa), Bairro Cidade Nova (Ruas Artur Americano Mendes, Pedra Azul, Avenida Antonio Carlos, Hum, 
Dois, Três, Oscar Pereira de Oliveira, Cinco, Seis, Sete e Para BR-251), Vila Sobradinho ( Rua Manoel da 
Silva Leste)  e Fazendas ( Juazeiro e Olinda) e Sítio Mocó e Jader. 

DORITA NOGUEIRA DE 
SOUZA 

Cargo:  
17 I 

Urbana 
e Rural 

Bairro Betel (Ruas Anísio Guimarães, Aureliano Sarmento, Geraldo Guedes Soares, Geraldo Gomes dos 
Santos, Alexandre Costa Pinho, Celestino Vieira Costa, Sávio Rodrigues, Nestor de Oliveira, Arthur 
Mendes Filho, Advaldo Ferreira Oliveira, Nair Gonçalves das Neves, Djalma Marques de Souza, Jose 
Ferreira dos Santos, João Honorato de Souza, José Maria de Pinho, Leandro Marcelo Moreira Gomes, 
Francisco Lopes Guedes, Clemente Manoel Caires, Celestino Ferreira Costa, Geraldo Costa Guedes, 
Manoel Ferreira de Brito Av. José Carlos de Pinho, Minas Gerais, Av. da Cemig, Av. Floripes Crispim e Av. 
Arminda Miranda), Bairro Aroeiras ( Ruas dos Canários, das Araras, Maranhão, das Andorinhas, dos 
Flamingos, das Gaivotas e dos Sábias), Bairro Belvedere ( Ruas Piauí, Roraima, Minas Gerais, Mato 
Grosso do Sul, Rio Grande do Sul, Pernambuco, Amapá, Maranhão, Tocantins, Américo Soares Júnior, 
Avenida Brasil e Avenida Cemig), Bairro Boulevard ( Ruas Cecilia Meireles, Machado de Assis, Monteiro 
Lobato, Tocantins, Maranhão, Guimarães Rosa e Jorge Amado), Bairro Jardim Primavera ( Ruas Flor de 
Laranjeira, Dente de Leão, Boungainville,  das Roseiras, Estrelícia, Astromélias, Amor Perfeito, Cerejeira, 
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Flor de Lótus, Petúnia, Lisianto, Dama da Noite, Acácia Branca, Vitória Régia, Lavanda, Copo de Leite, 
Alecrim, Jardins, Flor de Lis e Chuva de Ouro), Bairro Cidade Jardim ( Ruas Camélias, Tulipas, Azaleias, 
Arthur Mendes Filho, Margaridas, Bromélias, Lírios, Hortências, Girassóis, Ruela, Gerãnios, Acácia Branca, 
Aureliano Sarmento e Avenida Floripes Crispim), Bairro Ebenezer ( Ruas Clemente dos Santos Durães, 
Avenida Floripes Crispim, Francisco Lopes Guedes, Advaldo Ferreira Oliveira, Salvo Rodrigues, Avenida 
José Carlos de Pinho, Alexandre Costa Pinho, Avenida Cemig, Nair Gonçalves das Neves, Djalma 
Marques de Souza, João Honorato de Souza, Manoel Ferreira de Brito, Minas Gerais, São Jorge, Meire 
das Dores Guedes, Américo Soares Júnior, 17, 18, Avenida Brasil, 20, Marcolina Idália da Silva  e Carlita 
Guimarães), Bairro Candido Village ( Ruas dos Hibiscos, das Tulipas, das Violetas, das Bromélias, das 
Orquídeas, das Flores, dos Lírios, dos Girassóis, dos Cravos, das Gardênias, das Margaridas, dos 
Jasmins, das Gérberas,  das Azaleias, das Hortênsias, das Rosas, dos Antúrios, dos Crisântemos, Av. 
Sandra Mara, Olivia Ferreira de Matos, Rodovia Mg-404 ,Rodovia  Mg-404 Salinas/Taiobeiras e Rodovia 
BR 251), Residencial das Acácias (Ruas das Garças, das Gaivotas, dos Colibris, das Águias, dos Perdizes, 
dos Canários, das Codornas, das Andorinhas, dos Beija-flores, dos Bem-Te-Vis, dos Cisnes e dos Sábias), 
Residencial Oasis, Bairro Portal do Sol (Ruas V, U, das Gardênias, Margaridas e Bromélias)   e  Área Rural 
( Barragem Salinas, Rodovia Mg-404 Salinas/ Taiobeiras, Rodovia Salinas/Novorizonte, Estrada 
Salinas/Lagoinha, BR 251 e Córrego da Empoeira). 

 
1- As áreas das Unidades Básicas de Saúde (UBS) poderão sofrer alterações do seu território, conforme o aumento populacional e a necessidade de 

reterritorialização.  
 

2- O Agente Comunitário de Saúde, deverá residir na área da comunidade em que atuar, conforme o código do cargo pleiteado, desde a data da 
publicação deste Edital. E, ainda, permanecer nela residindo durante o período da formação referida no subitem 4.3 deste Edital e durante a atuação no 
cargo, ressalvado o disposto nos parágrafos 4º e 5º do artigo 6º da Lei Federal 11.350/06.  
 

 

Salinas – MG, 29 de maio de 2023.  
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O candidato deverá apresentar os seguintes exames complementares, quando do exame médico 
para atestar a sua sanidade física e mental; O custo será por conta do candidato. 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Quando do exame médico com o fim de atestar a sanidade física e mental necessária ao desempenho das 
funções inerentes ao cargo, o candidato deverá apresentar os seguintes exames complementares: 

1. Hemograma com contagem de plaquetas; 
2. Glicemia de jejum; 
3. Uréia e creatinina; 
4. Gama GT; 
5. TSH; 
6. T4 livre; 
7. Urina rotina (o exame deverá ser coletado no próprio laboratório, devendo essa informação estar 

contida no resultado do exame); 
8. Radiografia simples de tórax em PA e perfil, com laudo; 
9. Radiografia da coluna lombo-sacra e cervical (AP e perfil) com laudo; 
10. Eletrocardiograma com laudo; 
11. Atestado de Sanidade Mental, emitido por Médico Psiquiatra com RQE (presença de transtornos 

psiquiátricos, de ansiedade, depressão ou outros transtornos) 
12. Cartão de vacina atualizado (inclusive deve constar vacina contra hepatite B, febre amarela, gripe -

influenza- e DT). 
 
 
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS  
Quando do exame médico com o fim de atestar a sanidade física e mental necessária ao desempenho das 
funções inerentes ao cargo, o candidato deverá apresentar os seguintes exames complementares: 

1. Hemograma com contagem de plaquetas; 
2. Glicemia de jejum; 
3. Uréia e creatinina; 
4. Gama GT; 
5. TSH; 
6. T4 livre; 
7. Urina rotina (o exame deverá ser coletado no próprio laboratório, devendo essa informação estar 

contida no resultado do exame); 
8. Radiografia simples de tórax em PA e perfil, com laudo; 
9. Radiografia da coluna lombo-sacra e cervical (AP e perfil) com laudo; 
10. Eletrocardiograma com laudo; 
11. Atestado de Sanidade Mental, emitido por Médico Psiquiatra com RQE (presença de transtornos 

psiquiátricos, de ansiedade, depressão ou outros transtornos) 
12. Cartão de vacina atualizado (inclusive deve constar vacina contra hepatite B, febre amarela, gripe -

influenza- e DT). 
 

Salinas – MG, 29 de maio de 2023.  
 


	
	
	
	
	
	
	
	



